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PODER JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

EDITAL RETIFICADO EM 30 DE JULHO DE 2015 

EDITAL Nº 01/2015 – ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE 

CADASTRO DE RESERVA DO QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DO PODER JUDICIÁRIO DE RONDÔNIA 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, desembargador ROWILSON TEIXEIRA, tendo 

em vista o disposto na Constituição do Estado de Rondônia, na Lei Complementar Estadual nº 68, de 9 de 

dezembro de 1992, e suas alterações, no Regimento Interno do Tribunal de Justiça e na Lei Complementar 

Estadual nº 568, de 29 de março de 2010, e suas alterações, torna público aos interessados que estarão 

abertas as inscrições para o Concurso Público destinado ao provimento de 153 (cento e cinquenta e três) 

vagas e formação de cadastro de reserva para os cargos de Analista Judiciário, de Nível Superior, e Técnico 

Judiciário, de Nível Médio, de acordo com o disposto no presente Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, seus anexos 

e posteriores retificações, caso existam, visa ao preenchimento de 43 (quarenta e três) vagas 

para o cargo de Analista Judiciário e 110 (cento e dez) vagas para o cargo de Técnico Judiciário, 

observado o prazo de validade deste Edital, respeitando o percentual mínimo de 10% (dez por 

cento) das vagas para candidatos com deficiência, previsto na Lei Estadual nº 515, de 04 de 

outubro de 1993, e no § 2º do Art. 8º da Lei Complementar Estadual nº 68, de 9 de dezembro de 

1992, e suas alterações, que dispõem sobre a reserva de vagas para candidatos com 

deficiências, e o percentual de 20% (vinte por cento) aos candidatos que se autodeclararem 

negros, previsto na Resolução nº 203, de 23 de junho de 2015, do Conselho Nacional de Justiça. 

O concurso será executado sob a responsabilidade da Fundação Getulio Vargas, doravante 

denominada FGV. 

1.2 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital, 

seus anexos, eventuais alterações e legislação vigente. 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

2.1 A seleção dos candidatos se dará por meio de Prova Escrita Objetiva e de Prova Escrita 

Discursiva, ambas de caráter eliminatório e classificatório. 

2.2 Os resultados serão divulgados na Internet, no seguinte endereço eletrônico: 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro. 

2.3 As provas serão realizadas no estado de Rondônia, nas seguintes cidades: Porto Velho, 

Ariquemes, Buritis, Cacoal, Cerejeiras, Costa Marques, Guajará-Mirim, Jaru, Ji-Paraná, 

Machadinho d’Oeste, Rolim de Moura, São Francisco do Guaporé, São Miguel do Guaporé e 

Vilhena. 

2.4 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nas cidades 

relacionadas no item 2.3, a FGV se reserva o direito de alocá-los em cidades próximas à 

determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade 

quanto ao deslocamento e à hospedagem desses candidatos. 

2.5 Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados oficiais têm como 

referência o horário oficial da cidade de Porto Velho-RO. 
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3. DOS CARGOS 

3.1 A denominação dos cargos, das especialidades, os requisitos de escolaridade, o valor da taxa de 
inscrição, o vencimento básico, a carga horária e o número de vagas estão estabelecidos nas 
tabelas a seguir: 

 
* Os candidatos aos cargos/especialidades do presente concurso ficarão sujeitos à carga horária de 40 (quarenta) 

horas semanais de trabalho, na forma do Art. 55 da Lei Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992, salvo 
quando disposto diversamente em lei ou regulamento próprio. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

Requisitos de escolaridade Valor da taxa de inscrição 
Conforme o Anexo II (requisitos e atribuições do cargo) R$ 95,00 

QUADRO DE VAGAS 

Cargo Especialidade 
Vencimento 

Básico 

Carga Horária 
Semanal de 

Trabalho 
Total de vagas 

Analista 
Judiciário 

Administrador 

R$ 5.240,46 40h* 

01 
Analista de Sistemas 01 
Analista de Sistemas 
(Desenvolvimento) 

04 

Arquiteto 01 
Assistente Social 01 
Contador 02 
Economista 01 
Engenheiro Civil 02 
Engenheiro Eletrônico 01 
Engenheiro Mecânico 01 
Estatístico 01 
Jornalista 01 
Médico Cardiologista 01 
Médico Pediatra 01 
Médico Psiquiatra 01 
Nutricionista 01 
Odontólogo 01 
Oficial de Justiça 14 
Pedagogo 02 
Psicólogo 05 

Total 43 
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CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

Requisitos de escolaridade 
Valor da taxa de 

inscrição 
Conforme o Anexo II (requisitos e atribuições do cargo) R$ 75,00 

QUADRO DE VAGAS 

Cargo 
Vencimento 

Básico 
Carga Horária Semanal 

de Trabalho 
Total de vagas 

Técnico Judiciário R$ 2.913,68 40h 110 

 
3.1.1 O vencimento inicial e os benefícios agregados estão estabelecidos na tabela a seguir: 

Cargo 
Vencimento 

Básico 
Auxílio-

Alimentação 
Auxílio-Saúde 

Auxílio-
Transporte 

Total 

Analista Judiciário R$ 5.240,46 
R$ 1.000,00 R$ 300,00 R$ 228,80** 

R$ 6.769,26 
Técnico Judiciário R$ 2.913,68 R$ 4.442,48 

 
** O valor refere-se à Comarca de Porto Velho, correspondente aos dias úteis trabalhados no mês de Junho/2015. O 

valor é variável em cada comarca, observando-se o valor das tarifas praticado na localidade em que será 
concedido o benefício ou naquelas mais próximas que possuem linha urbana de transporte coletivo. 

 

3.2 As vagas disponíveis por comarca para provimento dos cargos de Analista Judiciário e Técnico 

Judiciário estão discriminadas no Anexo III deste Edital. 

3.3 A remuneração inicial dos cargos tem por base a Lei Complementar Estadual nº 568, de 29 de 

março de 2010, e suas alterações. 

3.3.1 Além das gratificações referidas no Quadro do subitem 3.1.1, poderá ser concedido 

adicional de qualificação, adicional de incentivo e, para o cargo de Analista Judiciário, na 

especialidade Oficial de Justiça, adicional de produtividade, na forma prevista no Art. 19 

da Lei Complementar Estadual nº 568, de 29 de março de 2010.  

3.4 O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, aos seguintes 

requisitos:  

a) ter sido classificado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos 

e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 

direitos políticos, nos termos do §1º do Art. 12 da Constituição da República Federativa do 

Brasil e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos; 

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares;  

f) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 

penalidade por prática de improbidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público 

ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 
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g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s) ou função(ões) 

pública(s) e sobre recebimento de proventos decorrente de aposentadoria e pensão;  

h) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio; 

i) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 

órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

j) firmar termo de compromisso de sigilo e confidencialidade das informações; 

k) ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pelo Serviço Médico do Tribunal 

de Justiça do Estado de Rondônia, mediante apresentação dos laudos, exames e declaração 

de saúde que forem por ele exigidos; 

l) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível Médio ou Nível 

Superior, dependendo do cargo almejado, fornecido por instituição de ensino, reconhecido 

pelo Ministério de Educação, comprovado por meio de apresentação de original e cópia do 

respectivo documento, para o cargo pretendido; 

m) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer 

outra condenação incompatível com a função pública; 

n) estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de conselho de classe 

correspondente à sua formação profissional, quando for o caso; 

o) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, não sendo, inclusive, pessoa com 

deficiência incompatível com as atribuições deste, fato apurado pelo Núcleo de Perícia 

Médica da FGV; 

p) não registrar antecedentes criminais; e 

q) cumprir as determinações deste Edital. 

3.5 No ato da posse, todos os requisitos especificados no item 3.4 deverão ser comprovados 

mediante a apresentação de documento original. 

3.6 O servidor será regido pela Lei Complementar Estadual nº 568, de 29 de março de 2010, e suas 

alterações, e pela Lei Complementar Estadual nº 68, de 9 de dezembro de 1992, e suas 

alterações. 

3.7 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão definidos no Anexo II desse Edital. 

3.8 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições para o Concurso Público se encontrarão abertas no período de 20 de julho de 2015 

a 11 de agosto de 2015. 

4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro, observando o seguinte: 

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 14h do dia 20 de julho de 2015 até as 23h59 do 

dia 11 de agosto de 2015; 

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo 

com as respectivas instruções; 
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c) o envio do requerimento de inscrição gerará automaticamente o boleto de pagamento da 

Taxa de Inscrição, que deverá ser impresso e pago em espécie em qualquer agência bancária, 

ou por meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda 

do comprovante de inscrição; 

d) a inscrição feita pela Internet somente terá validade após a confirmação do pagamento pela 

rede bancária; 

e) o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e a FGV não se responsabilizarão por 

requerimento de inscrição que não tenha sido recebido por fatores de ordem técnica dos 

computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de 

comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados; 

f) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto) 

não seja efetuado até o primeiro dia útil subsequente ao último dia do período destinado ao 

recebimento de inscrições via Internet (12 de agosto de 2015); 

g) após as 23h59 do dia 11 de agosto de 2015, não será mais possível acessar o formulário de 

requerimento de inscrição; e 

h) o pagamento do valor da taxa de inscrição por meio eletrônico poderá ser efetuado até o 

primeiro dia útil subsequente ao último dia do período destinado ao recebimento de 

inscrição via Internet. Os pagamentos efetuados após esse prazo não serão aceitos. 

4.3 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto 

bancário emitido pela FGV, gerado ao término do processo de inscrição. 

4.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de 

inscrição após a conclusão do preenchimento do requerimento de inscrição. 

4.5 Todos os candidatos inscritos no período entre 14h do dia 20 de julho de 2015 e 23h59 do dia 

11 de agosto de 2015 poderão reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo até as 

23h59 do primeiro dia útil posterior ao encerramento das inscrições (12 de agosto de 2015), 

quando esse recurso será retirado do site da FGV. 

4.5.1 O pagamento da taxa de inscrição após o dia 12 de agosto de 2015, a realização de 

qualquer modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou 

o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da 

inscrição.  

4.5.2 Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante 

de agendamento bancário. 

4.6 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou 

o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do subitem 5.1 e 

seguintes deste Edital. 

4.6.1 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro, sendo de responsabilidade exclusiva do 

candidato a obtenção desse documento. 

4.7 Ao se inscrever, o candidato deverá indicar, no Formulário de Inscrição, a Comarca à qual deseja 

concorrer, conforme tabela constante do Anexo III deste Edital e da barra de opções do 

formulário de Inscrição.  
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4.8 O candidato também deverá indicar, no link de inscrição, o município onde realizará a prova (a 

relação dos municípios está descrita no subitem 2.3), podendo escolher um município diferente 

daquele indicado para a Comarca que pretende concorrer.  

4.9 Será permitido ao candidato realizar mais de uma inscrição no Concurso Público, desde que não 

haja coincidência nos turnos de aplicação das provas, devendo o candidato, para tanto, realizar 

as inscrições para cada cargo bem como pagar as respectivas taxas de inscrição. 

4.10 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via postal, 

via fax e/ou correio eletrônico. 

4.11 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou 

para outro concurso. 

4.12 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 

candidato. 

4.13 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem como 

quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 

4.14 A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, poder-se-á anular 

a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer 

declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas. 

4.14.1 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de seu nome 

ou apresentar documento de identificação que não conste na ficha de cadastro do 

concurso será eliminado do certame, a qualquer tempo.  

4.15 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma 

inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para 

um mesmo cargo ou turno de prova, somente será considerada válida e homologada aquela que 

tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições online da FGV 

pela data e hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais 

inscrições do candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações 

posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de 

inscrição. 

4.16 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, 

salvo em caso de cancelamento do concurso por conveniência da Administração Pública. 

4.17 O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder 

do candidato e apresentado nos locais de realização das provas ou quando solicitado. 

4.18 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração 

dos dados contidos na inscrição, salvo o previsto nos subitens 5.3.1, 6.5.1 e 7.14. 

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

5.1 Haverá isenção da taxa de inscrição para os candidatos que declararem e comprovarem 

hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da taxa, nos termos do Decreto Federal 

nº 6.135, de 26 de junho de 2007, do Decreto Federal nº 6.593, de 02 de outubro de 2008, e 

para os candidatos que forem doadores de sangue, conforme estipulado na Lei Estadual nº 

1.134, de 10 de dezembro de 2002, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 10.709, de 10 de 
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novembro de 2003. 

5.2 Fará jus à isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente 

hipossuficiente que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, bem como aquele que estiver 

amparado pela Lei Estadual nº 1.134, de 10 de dezembro de 2002, regulamentada pelo Decreto 

Estadual nº 10.709, de 10 de novembro de 2003, desde que apresente documento 

comprobatório de sua condição de doador de sangue, expedido por banco de sangue, público 

ou privado (autorizado pelo Poder Público), no Estado de Rondônia. 

5.3 Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico 

5.3.1 O candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente 

deverá informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que 

foram originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, 

responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente 

estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, 

em virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico em 

âmbito nacional. Após o julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a 

atualização dos seus dados cadastrais com a FGV pelo sistema de inscrições online ou 

solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de realização das provas. 

5.3.1.1 Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem 

anterior poderá implicar o indeferimento do pedido de isenção do candidato, por 

divergência entre os dados cadastrais informados e os constantes no banco de 

dados do CadÚnico. 

5.3.1.2 A isenção mencionada no subitem 5.3.1 poderá ser solicitada no período entre 

14h do dia de 20 de julho de 2015 e 23h59 do dia 22 de julho de 2015, por meio 

de inscrição no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro, 

devendo o candidato, obrigatoriamente, indicar o seu Número de Identificação 

Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico, bem como declarar-se membro de família 

de baixa renda. 

5.3.1.3 A FGV consultará o órgão gestor do CadÚnico a fim de verificar a veracidade das 

informações prestadas pelo candidato que requerer a isenção na condição de 

hipossuficiente.  

5.4 Doador regular de sangue 

5.4.1 O candidato que requerer a isenção na condição de doador regular de sangue deverá 

preencher o requerimento de inscrição, marcar no link de inscrição que deseja a isenção e 

comprovar sua condição por meio do envio da documentação mencionada no subitem 

5.4.1.1, entre o período de 20 de julho de 2015 a 22 de julho de 2015, impreterivelmente, 

via SEDEX ou Carta Registrada, para a FGV – Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 

36880-970, com os seguintes dizeres: CONCURSO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA (Especificar o Cargo/a Especialidade) – DOCUMENTAÇÃO PARA ISENÇÃO. 

5.4.1.1 A documentação para solicitação de isenção na condição de doador regular de 

sangue é: 

a) cópia autenticada do documento de identidade; e 
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b) cópia de documento comprobatório da condição de doador regular, em papel 

timbrado, com data, assinatura e carimbo da entidade coletora, expedido por 

banco de sangue público ou privado (autorizado pelo Poder Público) em que o 

candidato realizou a doação, constando, pelo menos, 04 (quatro) doações nos 

últimos 24 (vinte e quatro) meses, antes do término da inscrição do concurso. 

5.5 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do 

candidato, podendo este responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que 

acarretará sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no Decreto Federal nº 

83.936/79, Art. 10, parágrafo único. 

5.6 O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção de taxa de 

inscrição não garante a isenção ao interessado , a qual estará sujeita a análise e deferimento por 

parte da FGV. 

5.6.1 O fato de o candidato estar participando de algum Programa Social do Governo Federal 

(Prouni, Fies, Bolsa Família etc.), assim como o fato de ter obtido a isenção em outros 

certames, não garante, por si só, a isenção da taxa de inscrição. 

5.7 Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações 

prestadas, ressalvado o subitem 5.3.1. 

5.8 Não será deferida a solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição por fax ou correio 

eletrônico. 

5.9 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma 

informação ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicarão a eliminação 

automática do processo de isenção. 

5.10 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no 

dia 03 de agosto de 2015, no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro. 

5.10.1 É responsabilidade do candidato acompanhar a publicação e tomar ciência do seu 

conteúdo. 

5.11 O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido 

poderá interpor recurso no prazo de dois dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao 

da divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado no endereço 

eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro. 

5.12 A relação dos pedidos de isenção deferidos após recurso será divulgada no dia 11 de agosto de 

2015, no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro.  

5.13 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão se inscrever acessando 

o endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro para imprimir o boleto bancário 

para pagamento até o dia 12 de agosto de 2015, conforme procedimentos descritos neste 

Edital. 

5.14 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa 

de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente 

excluído do Concurso Público. 

6. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1 As pessoas com deficiência, assim entendidas aquelas que se enquadram nas categorias 
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discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, no 

Decreto Federal nº 5.296/2004, na Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ e na Lei 

Ordinária nº 515, de 04 de outubro de 1993, têm assegurado o direito de inscrição no presente 

Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo para o 

qual concorram. 

6.1.1 Do total de vagas para os cargos, ficarão reservados 10% (dez por cento) por 

cargo/especialidade/comarca aos candidatos que se declararem pessoas com 

deficiência, conforme disposto na Lei Ordinária nº 515, de 04 de outubro de 1993, desde 

que apresentem laudo médico (documento original ou cópia autenticada em cartório) 

atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID.  

6.1.2 A reserva de vagas será disponibilizada sempre que o número de vagas oferecidas no 

concurso for igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.3 Se da aplicação do percentual de reserva de vagas a pessoas com deficiência resultar 

número decimal igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-á o número inteiro 

imediatamente superior e, se menor que 0,5 (cinco décimos), o número inteiro 

imediatamente inferior. 

6.1.4 As vagas disponíveis por comarca para pessoas com deficiência estão discriminadas no 

Anexo III deste Edital. 

6.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá marcar 

a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) 

até o dia 12 de agosto de 2015, impreterivelmente, via SEDEX ou Carta Registrada, para a FGV – 

Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 36880-970, com os seguintes dizeres: CONCURSO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA (Especificar o Cargo/a Especialidade) – 

DOCUMENTAÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. O fato de o candidato se inscrever como 

pessoa com deficiência e enviar laudo médico não configura participação automática na 

concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo passar por uma análise da FGV; no caso 

de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 

6.3  O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento 

especial, conforme estipulado no item 8 deste Edital, indicando as condições de que necessita 

para a realização das provas, conforme previsto no Art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 

3.298/99.  

6.4  A relação preliminar dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição 

de pessoas com deficiência será divulgada no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro, na data provável de 31 de agosto de 2015. 

6.4.1 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência seja 

indeferido poderá interpor recurso no prazo de dois dias úteis, a contar do primeiro dia 

útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante 

requerimento dirigido à FGV pelo endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro.  

6.5  O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no 

Concurso Público e na Perícia Médica, figurará na listagem de classificação de todos os 

candidatos ao cargo/especialidade/comarca e, também, em lista específica de candidatos na 
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condição de pessoas com deficiência por cargo/especialidade/comarca. 

6.5.1 O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com deficiência, quando 

do preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar 

conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV 

por meio do e-mail concursotjro@fgv.br ou, ainda, mediante o envio de 

correspondência para o endereço constante do subitem 6.2 deste Edital, para a correção 

da informação, por se tratar apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato 

da inscrição.  

6.6  O primeiro candidato com deficiência classificado no concurso público será nomeado para 

ocupar a 5ª (quinta) vaga aberta por cargo/especialidade/comarca, sendo os demais nomeados 

no intervalo de cada 10 (dez) vagas a serem providas por cargo/especialidade/comarca. 

6.7  A ordem de convocação dos candidatos com deficiência se dará da seguinte forma: a 1ª vaga a 

ser destinada à pessoa com deficiência será a 5ª, a 2ª vaga será a 15ª, a 3ª vaga será a 25ª, a 4ª 

vaga será a 35ª e assim sucessivamente. 

6.8  Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência que não forem eliminados do 

concurso serão convocados por meio de edital de convocação, que estará disponível no 

endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro, para se submeter à perícia médica, 

prevista para o dia 24 de novembro de 2015, que ficará a cargo de uma equipe 

multiprofissional, instituída pela FGV, nos moldes da Lei nº 7.853/89 e do Art. 43 do Decreto 

Federal nº 3.298/99, a qual verificará sobre a qualificação como pessoas com deficiência ou não. 

6.8.1 A perícia médica dos candidatos que se declararem com deficiência será realizada na 

cidade de Porto Velho/RO. 

6.8.2 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato será 

avaliada durante o estágio probatório. 

6.9 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica munidos de documento de identidade 

original e de laudo médico em sua via original ou em cópia autenticada em cartório, emitido nos 

últimos doze meses que antecedem a perícia médica, que ateste a espécie e o grau ou nível de 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doenças – CID, conforme especificado no Decreto nº 3.298/99 e em suas alterações, bem como 

com a provável causa da deficiência. O candidato ainda deverá apresentar todos os exames 

complementares que sejam julgados necessários para a comprovação de sua condição de 

pessoa com deficiência. 

6.9.1 O laudo médico original (ou sua cópia autenticada em cartório) será retido pela FGV por 

ocasião da realização da perícia médica.  

6.10 A não observância do disposto no subitem 6.9, a reprovação na perícia médica ou o não 

comparecimento à perícia acarretarão a perda do direito aos quantitativos reservados aos 

candidatos em tais condições.  

6.10.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 

processo em qualquer fase deste Concurso Público e responderá, civil e criminalmente, 

pelas consequências decorrentes do seu ato. 

6.11  O candidato convocado para a perícia médica que não for enquadrado como pessoa com 

deficiência, caso seja aprovado nas demais fases, continuará figurando apenas nas listas de 

http://www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro
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classificação geral por cargo/especialidade/comarca.  

6.12  Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoas com deficiência 

aprovados na Perícia Médica, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a 

listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo. 

6.13 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar 

pedido de readaptação ou aposentadoria por invalidez, salvo nos casos de agravamentos 

previstos pela legislação competente. 
 

7. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 

7.1 O percentual destinado à reserva de vagas para negros obedecerá aos critérios dispostos na Lei 

nº 12.990, de 09 de junho de 2014 e na Resolução nº 203, de 23 de junho de 2015, do Conselho 

Nacional de Justiça. 

7.2 Para os efeitos da Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014, e da Resolução nº 203, de 23 de junho 

de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos 

negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso 

público, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE. 

7.2.1 Aos candidatos que se declararem negros será reservada a cota de 20% (vinte por cento) 

das vagas por cargo/especialidade/comarca, conforme o quantitativo estabelecido neste 

edital. 

7.2.2 A reserva de vagas será disponibilizada sempre que o número de vagas oferecidas no 

concurso for igual ou superior a 3 (três).  

7.2.3 Se da aplicação do percentual de reserva de vagas a candidatos negros resultar número 

decimal igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-á o número inteiro 

imediatamente superior e, se menor que 0,5 (cinco décimos), o número inteiro 

imediatamente inferior. 

7.2.4 As vagas disponíveis por comarca para candidatos negros estão discriminadas no Anexo 

III deste Edital. 

7.3 Para concorrer às vagas para negros, o candidato deverá manifestar, no formulário de inscrição 

online, o desejo de participar do certame nessa condição. 

7.3.1 A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais 

estabelecidas caso não opte pela reserva de vagas. 

7.4  A relação dos candidatos na condição de negros será divulgada no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro. 

7.5  Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se negros e que não forem eliminados do 

concurso serão convocados, por meio de edital de convocação, que estará disponível no 

endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro, para entrevista, com previsão para 

realização entre os dias 13 e 18 de novembro de 2015, que verificará a veracidade das 

informações prestadas pelos candidatos e proferirá parecer definitivo a respeito. 

7.5.1 A entrevista será realizada na cidade de Porto Velho, por uma Comissão Especial do 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e da FGV. 

7.6  O candidato deverá comparecer à entrevista munido do formulário de autodeclaração, 

publicado no site da FGV, a fim de ser confrontado com o fenótipo declarado, além de 

documento de identidade (original e cópia), cópia da certidão de nascimento e foto 3x4, os 

http://www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro
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quais serão retidos pela Comissão.  

7.7 A não observância do disposto no subitem 7.6, a não aprovação na entrevista ou o não 

comparecimento à entrevista acarretarão a perda do direito aos quantitativos reservados aos 

candidatos em tais condições.  

7.7.1 O candidato inscrito na cota de negros que teve a Prova Escrita Discursiva corrigida 

dentro do quantitativo de correções para ampla concorrência, se convocado para a 

entrevista e não enquadrado como negro, caso seja aprovado nas demais fases, 

continuará figurando apenas na lista de classificação geral. 

7.7.2 O candidato beneficiado com a correção da Prova Escrita Discursiva, de que trata o 

subitem 9.6.3.3,  se convocado para a entrevista e não enquadrado como negro, mesmo 

que seja aprovado nas demais fases, será eliminado do concurso. 

7.7.3 De acordo com o § 3º da Resolução nº 203, de 23 de junho de 2015, na hipótese de 

constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver 

sido nomeado, ficará sujeito à nulidade de sua nomeação e posse no cargo efetivo, após 

procedimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

7.8 O candidato que se declarar negro, que teve a Prova Escrita Discursiva corrigida dentro do 

quantitativo de correções para ampla concorrência, se aprovado no Concurso Público e 

enquadrado, por meio da entrevista, no programa de reserva de vagas, figurará na listagem 

específica de candidatos na condição de negro por cargo/especialidade/comarca, bem como 

também em lista de classificação de todos os candidatos ao cargo/especialidade/comarca. 

7.9 O candidato que se declarar negro, beneficiado com a correção da Prova Escrita Discursiva, de 

que trata o subitem 9.6.3.3, se aprovado no Concurso Público e enquadrado, por meio da 

entrevista, no programa de reserva de vagas, figurará na listagem específica de candidatos na 

condição de negro por cargo/especialidade/comarca.  

7.10 Os candidatos negros portadores de deficiência poderão se inscrever concomitantemente para 

as vagas reservadas a pessoas com deficiência e para as vagas reservadas a negros. 

7.10.1 Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às 
pessoas com deficiência, convocados concomitantemente por ambas as vias para o 
provimento dos cargos, deverão manifestar opção por uma delas. 

7.10.2 Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, caso os candidatos não se manifestem 
previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos negros. 

7.10.3 Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negro quanto na de 
deficiente ser convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a 
candidato negro, ou optar por esta na hipótese do subitem 7.10.1, fará jus aos mesmos 
direitos e benefícios assegurados ao servidor com deficiência. 

7.11 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de 

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de 

vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros. 

7.12 O primeiro candidato negro classificado no concurso público será nomeado para ocupar a 3ª 

(terceira) vaga aberta por cargo/especialidade/comarca, enquanto os demais serão nomeados a 

cada intervalo de 5 (cinco) vagas a serem providas por cargo e comarca. 

7.13 A ordem de convocação dos candidatos negros dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser 

destinada ao candidato negro será a 3ª vaga, a 2ª será a 8ª vaga, a 3ª será a 13ª vaga, a 4ª será a 

18ª vaga e assim sucessivamente. 
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7.14 As vagas reservadas a negros que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação 

no concurso ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas serão preenchidas 

pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância à ordem geral de classificação. 

7.15 O candidato que porventura declarar indevidamente ser negro, quando do preenchimento do 
requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar conhecimento da situação da 
inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV por meio do e-mail concursotjro@fgv.br 
ou, ainda, mediante o envio de correspondência para o endereço constante do subitem 6.2 
deste Edital, para a correção da informação, por se tratar apenas de erro material e 
inconsistência efetivada no ato da inscrição. 

8. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

8.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, 

no formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase do 

Concurso e, ainda, enviar correspondência até o dia 12 de agosto de 2015, impreterivelmente, 

via SEDEX ou Carta Registrada, para a FGV– Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 36880-970, 

com os seguintes dizeres: CONCURSO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

(Especificar o Cargo/a Especialidade) – DOCUMENTAÇÃO PARA ATENDIMENTO ESPECIAL, com 

laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que justifique o atendimento especial 

solicitado. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior. A 

solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de 

razoabilidade. 

8.1.1 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a 

data de 12 de agosto de 2015, o candidato deverá enviar solicitação de atendimento 

especial via correio eletrônico (concursotjro@fgv.br) juntamente com cópia digitalizada 

do laudo médico que justifique o pedido e, posteriormente, encaminhar o documento 

original ou uma cópia autenticada em cartório, via SEDEX, para a FGV, no endereço 

indicado no item 8.1, especificando os recursos especiais necessários. 

8.1.2 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida 

caso tal recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no 

laudo médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por 

padrão, será concedida uma hora a mais para os candidatos nesta situação.  

8.1.3 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e 

a FGV não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do 

laudo à FGV. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para 

este Concurso e não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse 

documento. 

8.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar 

atendimento especial para tal fim. A candidata deverá trazer um acompanhante, que ficará em 

sala reservada com a criança e será o responsável pela sua guarda. 

8.2.1 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança 

no local de realização das provas. 

8.2.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  

8.2.3 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o 
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período de amamentação, será acompanhada por uma fiscal, sem a presença do 

responsável pela guarda da criança.  

8.3 Será divulgada no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro a relação de 

candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a 

realização das provas. 

8.3.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso 

no prazo de dois dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação 

do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV pelo 

endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro.  

8.4 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado o fato à FGV, por 

inexistir a doença na data-limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico 

(concursotjro@fgv.br) tão logo a condição seja diagnosticada, de acordo com o item 8.1.1. Os 

candidatos nessa situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no 

portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial.  

8.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante 

as provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou 

outros instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à FGV previamente, nos moldes do 

item 8.1 deste Edital. Esses candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas munidos 

dos exames e laudos que comprovem o uso de tais equipamentos. 

9. DAS PROVAS  

9.1 A Prova Escrita Objetiva de múltipla escolha e a Prova Escrita Discursiva, ambas de caráter 

eliminatório e classificatório, para o cargo de Analista Judiciário serão realizadas nas cidades de 

Porto Velho, Ariquemes, Buritis, Cacoal, Cerejeiras, Costa Marques, Guajará-Mirim, Jaru, Ji-

Paraná, Machadinho d’Oeste, Rolim de Moura, São Francisco do Guaporé, São Miguel do 

Guaporé e Vilhena, no dia 20 de setembro de 2015, das 08h às 13h, segundo o horário oficial 

da cidade de Porto Velho-RO. 

9.2 A Prova Escrita Objetiva de múltipla escolha e a Prova Escrita Discursiva, ambas de caráter 

eliminatório e classificatório, para o cargo de Técnico Judiciário será realizada nas cidades de 

Porto Velho, Ariquemes, Buritis, Cacoal, Cerejeiras, Costa Marques, Guajará-Mirim, Jaru, Ji-

Paraná, Machadinho d’Oeste, Rolim de Moura, São Francisco do Guaporé, São Miguel do 

Guaporé e Vilhena, no dia 20 de setembro de 2015, das 15h às 19h30, segundo o horário oficial 

da cidade de Porto Velho-RO. 

9.3 Os locais para realização da Prova Escrita Objetiva e da Prova discursiva serão divulgados no 

endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro. 

9.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização 

das provas e o comparecimento no horário determinado. 

9.5 DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

9.5.1 Para os cargos de Analista Judiciário e Técnico Judiciário a Prova Escrita Objetiva será 

composta por 70 (setenta) questões de múltipla escolha, numeradas sequencialmente, 

com 05 (cinco) alternativas e apenas uma resposta correta.  



 
  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

EDITAL N° 01, DE 14 DE JULHO DE 2015 

 
 
 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA | CONCURSO PÚBLICO  15 

 

PODER JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

9.5.1.1 Cada questão de múltipla escolha valerá 1 ponto, sendo 70 (setenta) pontos a 

pontuação máxima obtida na Prova Escrita Objetiva. 

9.5.2 As questões da Prova Escrita Objetiva serão elaboradas com base nos conteúdos 

programáticos constantes do Anexo I deste edital. 

9.5.3 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para os cargos de 

Analista Judiciário e Técnico Judiciário: 

DISCIPLINAS QUESTÕES 

MÓDULO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS 

01. Língua Portuguesa  20 

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

02. Conhecimentos Específicos 50 

TOTAL 70 

9.5.4 Será atribuída nota zero à questão que apresentar mais de uma ou nenhuma resposta 

assinalada, ou à questão que apresentar emenda ou rasura. 

9.5.5 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, no cartão de respostas, que será o único documento 

válido para a correção das provas. 

9.5.6 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão de 

inteira responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações indevidas as que 

estiverem em desacordo com este Edital ou com as instruções do cartão de respostas, 

como marcação rasurada, emendada ou com o campo de marcação não preenchido 

integralmente. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas por erro 

do candidato. 

9.5.7 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer 

modo, danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos 

da impossibilidade de realização da leitura ótica. 

9.5.8 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu 

nome, seu número de inscrição, sua data de nascimento e o número de seu documento 

de identidade. 

9.5.9 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, obrigatoriamente, entregar ao 

fiscal de aplicação o documento que será utilizado para a correção de sua prova (cartão 

de respostas). O candidato que descumprir a regra de entrega desse documento será 

eliminado do concurso. 

9.5.10 A FGV divulgará a imagem do cartão de respostas dos candidatos que realizarem a Prova 

Escrita Objetiva, exceto dos eliminados na forma deste Edital, no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro, após a data de divulgação do resultado da 

Prova Escrita Objetiva. A imagem ficará disponível por até 15 (quinze) dias corridos a 

contar da data de publicação do resultado final do Concurso Público. 

9.5.11 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de 

disponibilização da imagem do cartão de respostas. 
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9.5.12 Será considerado aprovado na Prova Escrita Objetiva o candidato que, 

cumulativamente: 

a) acertar, no mínimo, 35 (trinta e cinco) questões do total da prova;  

b) acertar, no mínimo, 1 (uma) questão do módulo de conhecimentos básicos; e 

c) acertar, no mínimo, 20 (vinte) questões do módulo de conhecimentos específicos. 

9.5.13 O candidato que não atender aos requisitos dos subitens 9.5.12 será eliminado do 

concurso. 

9.5.14 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores decrescentes 

das notas finais na Prova Escrita Objetiva. 

9.5.15 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, assim como as 

alterações em dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores, não 

será objeto de avaliação nas provas do Concurso. 

9.6 DA PROVA ESCRITA DISCURSIVA 

9.6.1 A Prova Escrita Discursiva para o cargo de Analista Judiciário constará de 1 (uma) 

questão e de 1 (uma) redação. 

9.6.1.1 Para o cargo de Analista Judiciário, a questão valerá 15 (quinze) pontos e a 

redação valerá 15 (quinze) pontos, sendo 30 (trinta) pontos a pontuação 

máxima obtida na Prova Escrita Discursiva. 

9.6.2 A Prova Escrita Discursiva para o cargo de Técnico Judiciário constará de 1 (uma) 

redação. 

9.6.2.1 Para o cargo de Técnico Judiciário, a redação valerá 30 (trinta) pontos, sendo 30 

(trinta) pontos a pontuação máxima obtida na Prova Escrita Discursiva. 

9.6.3 Serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos habilitados na Prova Escrita 

Objetiva com base nos seguintes critérios: 

9.6.3.1 Para cada cargo/especialidade/comarca, a quantidade de Provas Escritas 

Discursivas que serão corrigidas está disposta no Anexo IV, respeitados os 

empatados na última colocação. 

9.6.3.2 Serão corrigidas as provas discursivas de todos os candidatos que tiveram sua 

inscrição deferida na condição de pessoas com deficiência e habilitados na Prova 

Escrita Objetiva. 

9.6.3.3 Serão corrigidas, ainda, as provas discursivas dos candidatos inscritos na cota de 

negros habilitados na Prova Escrita Objetiva, em número equivalente a 20% 

(vinte por cento), respeitados os empatados na última colocação, do total das 

provas, conforme Anexo IV. 

9.6.3.3.1 O candidato inscrito na cota de negro, beneficiado com a correção da 

Prova Escrita Discursiva, de que trata o subitem 9.6.3.3, figurará 

apenas em listagem específica. 

9.6.3.4 O candidato que não tiver a sua Prova Escrita Discursiva corrigida de acordo com 

o que estabelece o subitem 9.6.3 será eliminado do concurso. 



 
  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

EDITAL N° 01, DE 14 DE JULHO DE 2015 

 
 
 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA | CONCURSO PÚBLICO  17 

 

PODER JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

9.6.4 A Prova Escrita Discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, sendo obrigatório o 

uso de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, em material transparente, e a 

resposta definitiva deverá ser, obrigatoriamente, transcrita para a folha de textos 

definitivos. 

9.6.5 Será atribuída nota zero à Prova Escrita Discursiva escrita a lápis. 

9.6.6 A folha de textos definitivos da Prova Escrita Discursiva não poderá ser assinada, 

rubricada, nem conter qualquer marca que identifique o candidato, sob pena de 

anulação e sua automática eliminação do Concurso. 

9.6.7 Somente o texto transcrito para a folha de textos definitivos será considerado válido 

para a correção da Prova Escrita Discursiva. 

9.6.7.1 O espaço para rascunho é de uso facultativo e não será considerado para fins de 

correção. 

9.6.7.2 Não haverá substituição da folha de textos definitivos por erro do candidato. 

9.6.7.3 A transcrição do texto para o respectivo espaço da folha de textos definitivos 

será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 

conformidade com as instruções contidas neste Edital e/ou no Caderno de 

Questões da Prova Escrita Discursiva. 

9.6.8 Da questão discursiva para o cargo de Analista Judiciário: 

9.6.8.1 A questão versará sobre conteúdo pertinente a Conhecimentos Específicos, 

conforme conteúdo programático do Anexo I deste Edital, adequado às 

atribuições do cargo/da especialidade. 

9.6.8.1.1 Na avaliação da questão discursiva, será considerado o acerto das 

respostas dadas, o grau de conhecimento do tema demonstrado pelo 

candidato e a fluência e a coerência da exposição. 

9.6.8.1.2 A nota será prejudicada proporcionalmente caso ocorra abordagem 

tangencial, parcial ou diluída em meio a divagações, e/ou colagem de 

textos e/ou de questões apresentadas na prova. 

9.6.9 Da redação para o cargo de Analista Judiciário: 

9.6.9.1 A redação deverá ser redigida em gênero dissertativo-argumentativo, com 

número mínimo de 20 (vinte) e máximo de 30 (trinta) linhas. 

9.6.9.1.1 A redação será corrigida segundo os critérios a seguir: 

 

PARTE 1 – ESTRUTURA TEXTUAL GLOBAL 
(A) ABORDAGEM DO TEMA 6 pontos 

Considera a capacidade de o candidato selecionar argumentos convenientes ou 
aspectos mais importantes, dentro do perfil esperado. 

(B) PROGRESSÃO TEXTUAL 6 pontos 
Considera a capacidade de o candidato mostrar coesão e coerência entre os 
parágrafos componentes do texto por ele redigido, assim como a distribuição do tema 
e uma evolução adequada de suas partes. 
PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 1 12 pontos 
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PARTE 2 – CORREÇÃO GRAMATICAL 
A correção gramatical será considerada sob o aspecto da melhor expressão escrita do 
ponto de vista comunicativo, ou seja, de sua adequação à situação comunicativa. 

 
PONTUAÇÃO 

DEDUÇÃO POR 
CADA ERRO 

(A) SELEÇÃO VOCABULAR 1 ponto 0,1 ponto 
Considera problemas de inadequação vocabular, troca entre parônimos, emprego de 
palavras gerais por específicas, emprego de vocábulos de variação linguística 
inadequada, marcas de oralidade. 

(B) NORMA CULTA 2 pontos 0,2 ponto 
Considera problemas gerais de construção frasal, do ponto de vista comunicativo. 
PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 2 3 pontos 

9.6.9.1.2 Em casos de fuga ao tema, de não haver texto, de erro de 

preenchimento ou de identificação em local indevido, o candidato 

receberá nota zero na redação. 

9.6.9.1.3 Da nota total estabelecida pelos critérios descritos no subitem 

9.6.9.1.1 ainda será deduzido 0,2 ponto para cada linha completa 

não escrita, considerando o mínimo de linhas exigido no subitem 

9.6.9.1, e deduzido 0,1 ponto para cada linha completa excedente 

ao máximo determinado no subitem 9.6.9.1. 

9.6.10 Da redação para o cargo de Técnico Judiciário: 

9.6.10.1 A redação deverá ser redigida em gênero dissertativo-argumentativo, com 

número mínimo de 20 (vinte) e máximo de 30 (trinta) linhas. 

9.6.10.1.1 A redação será corrigida segundo os critérios a seguir: 

PARTE 1 – ESTRUTURA TEXTUAL GLOBAL 
(A) ABORDAGEM DO TEMA 12 pontos 

Considera a capacidade de o candidato selecionar argumentos convenientes ou 
aspectos mais importantes, dentro do perfil esperado. 

(B) PROGRESSÃO TEXTUAL 12 pontos 
Considera a capacidade de o candidato mostrar coesão e coerência entre os 
parágrafos componentes do texto por ele redigido, assim como a distribuição do 
tema e uma evolução adequada de suas partes. 
PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 1 24 pontos 

 

PARTE 2 – CORREÇÃO GRAMATICAL 
A correção gramatical será considerada sob o aspecto da melhor expressão escrita 
do ponto de vista comunicativo, ou seja, de sua adequação à situação comunicativa. 

 
PONTUAÇÃO 

DEDUÇÃO POR CADA 
ERRO 

(A) SELEÇÃO VOCABULAR 2 pontos 0,2 ponto 
Considera problemas de inadequação vocabular, troca entre parônimos, emprego de 
palavras gerais por específicas, emprego de vocábulos de variação linguística 
inadequada, marcas de oralidade. 

(B) NORMA CULTA 4 pontos 0,4 ponto 
Considera problemas gerais de construção frasal, do ponto de vista comunicativo. 
PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 2 6 pontos 
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9.6.10.1.2 Em casos de fuga ao tema, de não haver texto, de erro de 

preenchimento ou de identificação em local indevido, o candidato 

receberá nota zero na redação. 

9.6.10.1.3 Da nota total estabelecida pelos critérios descritos no subitem 

9.6.10.1.1 ainda será deduzido 0,5 ponto para cada linha completa 

não escrita, considerando o mínimo de linhas exigido no subitem 

9.6.10.1, e deduzido 0,2 ponto para cada linha completa excedente 

ao máximo determinado no subitem 9.6.10.1. 

9.6.11 Para o cargo de Analista Judiciário, será considerado aprovado na Prova Escrita 

Discursiva o candidato que, cumulativamente: 

a) obtiver nota igual ou superior a 12 (doze), numa escala de 0 (zero) a 30 (trinta) no 

total, na Prova Escrita Discursiva; 

b) obtiver nota diferente de 0 (zero) na questão; e 

c) obtiver nota diferente de 0 (zero) na redação. 

9.6.12 Para o cargo de Técnico Judiciário, será considerado aprovado na Prova Escrita 

Discursiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 12 (doze), numa escala de 0 

(zero) a 30 (trinta). 

9.6.13 Não haverá arredondamento de nota ou da média final e serão desprezadas as frações 

inferiores ao centésimo. 

9.6.14 O candidato que não atender aos requisitos dos subitens 9.6.11 e 9.6.12 será eliminado 

do concurso. 

9.6.15 O candidato que não devolver sua folha de textos definitivos será eliminado do 

concurso. 

9.6.16 A folha de textos definitivos será o único documento válido para avaliação da Prova 

Escrita Discursiva. 

9.6.17 Os espaços para rascunho no caderno de provas são de preenchimento facultativo e não 

valerão para avaliação. 

9.6.18 O resultado preliminar da Prova Escrita Discursiva será divulgado no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro. 

9.6.19 O resultado final da Prova Escrita Discursiva será divulgado após análise dos eventuais 

recursos, na forma prevista neste Edital. 

9.6.20 Os candidatos não eliminados serão listados em ordem decrescente, de acordo com as 

notas finais na Prova Escrita Discursiva. 

10. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

10.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, observando o horário 

oficial da cidade de Porto Velho-RO, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta em 

material transparente, do documento de identidade original e do comprovante de inscrição ou 

do comprovante de pagamento da taxa de inscrição.  

10.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
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pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 

Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 

(ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais 

expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 

carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto). 

10.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, 

títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, 

carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não 

identificáveis e/ou danificados. 

10.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem 

protocolo do documento. 

10.3 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 

original na forma definida no subitem 10.2 deste Edital não poderá fazer as provas e será 

automaticamente eliminado do Concurso Público. 

10.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, 

noventa dias antes. Na ocasião, será submetido à identificação especial, compreendendo coleta 

de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

10.4.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de 

identificação suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

10.5 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV procederá, como 

forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização 

das provas. 

10.5.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do polegar 

direito dos candidatos, mediante a utilização de material específico para esse fim, em 

campo específico de seu cartão de respostas (Prova Escrita Objetiva). 

10.5.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta da impressão digital 

do polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, 

sendo registrado o fato na ata de aplicação da respectiva sala. 

10.6 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em Edital 

ou em comunicado oficial. 

10.7 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no 

mínimo, duas horas após o seu início. 

10.7.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da prova e, 

consequentemente, a eliminação do candidato. 

10.7.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova, descumprindo o 

disposto no subitem 10.7, deverá assinar o Termo de Ocorrência, lavrado pelo 

Coordenador Local, declarando sua desistência do concurso. 

10.7.3 Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer juntos no 

recinto, sendo liberados somente após os três terem entregado o material utilizado e 

terem seus nomes registrados na Ata, além de estabelecidas suas respectivas 
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assinaturas. 

10.7.4 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos 

excepcionais nos quais haja número reduzido de candidatos acomodados em uma 

determinada sala de aplicação, como, por exemplo, no caso de candidatos com 

necessidades especiais que necessitem de sala em separado para a realização do 

concurso, oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança será testemunhado 

pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) 

na sala de aplicação. 

10.8 Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da sala sem autorização e sem 

acompanhamento da fiscalização. Caso o faça, ainda que por questões de saúde, não poderá 

retornar em hipótese alguma. 

10.9 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões, ao final da prova, se sua 

saída ocorrer nos últimos sessenta minutos anteriores ao horário determinado para o término 

das provas. 

10.9.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o seu 

cartão de respostas, sua folha de textos definitivos e o seu caderno de questões, este 

último ressalvado o disposto no subitem 10.9. 

10.10 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 

em razão do afastamento de candidato da sala de provas. 

10.10.1 Se, por qualquer razão fortuita, o concurso sofrer atraso em seu início ou necessitar de 

interrupção, será concedido prazo adicional aos candidatos do local afetado, de modo 

que tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das provas, em 

garantia à isonomia do certame. 

10.10.2 Os candidatos afetados deverão permanecer no local do concurso. Durante o período 

em que estiverem aguardando, para fins de interpretação das regras deste Edital, o 

tempo para realização da prova será interrompido. 

10.11 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento implicará a 

eliminação automática do candidato. 

10.12 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos ou a 

utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, 

impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 

10.13 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 

portando aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartphone, telefone celular, agenda 

eletrônica, aparelho MP3, notebook, tablet, palmtop, pendrive, receptor, gravador, máquina de 

calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer 

espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro 

etc. e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou borracha. O candidato que estiver 

portando algo definido ou similar ao disposto neste subitem deverá informar ao fiscal da sala, 

que determinará o seu recolhimento em embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, a 

qual deverá permanecer lacrada durante todo o período da prova, sob a guarda do candidato. 

10.13.1 O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e a FGV recomendam que o candidato não 

leve nenhum dos objetos citados no subitem anterior no dia de realização das provas. 
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10.13.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 

10.13.3 A FGV não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 

eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos a eles causados. 

10.13.4 Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é recomendável que os 

candidatos não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, 

seja verificada essa situação, o candidato será encaminhado à Coordenação da unidade, 

onde deverá entregar a arma para guarda devidamente identificada, mediante termo de 

acautelamento de arma de fogo, no qual preencherá os dados relativos ao armamento.  

10.13.5 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher 

todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos em envelope de 

segurança não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação, que deverá permanecer 

lacrado durante toda a realização das provas e somente poderá ser aberto após o 

candidato deixar o local de provas. 

10.13.6 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. 

Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para 

a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo 

recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais 

aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas. 

10.14 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato 

que, durante a sua realização: 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou 

impressos que não forem expressamente permitidos, ou que se comunicar com outro 

candidato;  

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos no subitem 

10.13; 

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 

com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;  

e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;  

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  

g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas e/ou a folha de textos 

definitivos; 

h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões, no cartão de respostas e na folha 

de textos definitivos; 

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 

indevido; 

j) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 

ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público;  

k) não permitir a coleta de sua assinatura;  

l) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;  

m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a arma à 

Coordenação;  
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n) não permitir ser submetido ao detector de metal;  

o) não permitir a coleta de sua impressão digital no cartão de respostas. 

10.15 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização da 

Prova Escrita Objetiva e da Prova Escrita Discursiva, os candidatos serão submetidos, durante a 

realização das provas, ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e da saída dos 

sanitários. 

10.15.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as 

provas. A exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja 

disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam sendo usados para 

o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas. 

10.16 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local 

de provas. 

10.17 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo 

e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 

10.18 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas 

e ele será automaticamente eliminado do concurso. 

10.19 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do 

candidato, podendo constituir tentativa de fraude. 

11. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO 

11.1 A Nota Final será a soma das notas obtidas na Prova Escrita Objetiva e na Prova Escrita 

Discursiva. 

11.2 A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base na listagem dos 

candidatos remanescentes no concurso. 

11.3 Os candidatos aprovados serão ordenados em classificação específica, por 

cargo/especialidade/comarca, e em classificação geral, por cargo/especialidade, de acordo com 

os valores decrescentes das notas finais no concurso, observados os critérios de desempate 

deste Edital. 

11.3.1 A classificação geral será utilizada somente quando esgotada a lista de candidatos a 

convocar da classificação específica para a Comarca onde for destinada a vaga. 

11.3.2 O candidato convocado pela classificação geral poderá optar por tomar posse por essa 

lista, desde que renuncie ao direito à convocação e posse na vaga oferecida pela 

classificação específica para a Comarca à qual concorreu, nos termos da declaração 

constante no Anexo V. 

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1 Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, nos termos do Art. 27, parágrafo único, do 

Estatuto do Idoso; 



 
  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

EDITAL N° 01, DE 14 DE JULHO DE 2015 

 
 
 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA | CONCURSO PÚBLICO  24 

 

PODER JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

b) obtiver a maior nota na prova escrita discursiva; 

c) obtiver a maior nota no módulo de Conhecimentos Específicos; 

d) obtiver a maior nota no módulo de Conhecimentos Básicos; 

e) tiver exercido efetivamente a função de jurado, de acordo com a Lei nº 11.689/08; e 

f) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho. 

12.2 Para fins de verificação do critério mencionado na alínea “e” do subitem 12.1, os candidatos que 

terão suas provas discursivas corrigidas serão convocados por meio de edital específico, que 

será divulgado em momento oportuno no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro, para o envio de documentação comprobatória. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1 O gabarito oficial preliminar, o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva e o resultado 

preliminar da Prova Escrita Discursiva serão divulgados no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro. 

13.2 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito oficial preliminar, contra o resultado 

preliminar da Prova Escrita Objetiva e contra o resultado preliminar da Prova Escrita Discursiva 

mencionados no subitem 13.1 disporá de dois dias úteis para fazê-lo, a contar do dia 

subsequente ao da divulgação destes.  

13.3 Para recorrer contra o gabarito oficial preliminar da Prova Escrita Objetiva, o resultado 

preliminar da Prova Escrita Objetiva e o resultado preliminar da Prova Escrita Discursiva, o 

candidato deverá usar formulários próprios, encontrados no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro, respeitando as respectivas instruções. 

13.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 

inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido. 

13.3.2 O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando 

informações será automaticamente desconsiderado, não sendo sequer encaminhado à 

Banca Examinadora da FGV. 

13.3.3 Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva, a 

Banca Examinadora da FGV poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão. 

13.3.4 Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Escrita 

Objetiva, a pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os candidatos. 

13.3.5 Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de questão 

integrante de Prova Escrita Objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 

13.3.6 Após a análise dos recursos contra o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva e da 

Prova Escrita Discursiva, a Banca Examinadora da FGV poderá manter ou alterar o 

resultado divulgado. 

13.3.7 Todos os recursos serão analisados, e as respostas serão divulgadas no endereço 

eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro. 

13.3.8 Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico ou pelos Correios, assim como fora 
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do prazo. 

13.4 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de gabarito oficial 

definitivo, bem como contra o resultado final das provas. 

13.5 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca. 

14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA NOMEAÇÃO 

14.1 Os candidatos aprovados serão convocados obedecendo à ordem classificatória por 

cargo/especialidade/comarca, observado o preenchimento das vagas existentes do Tribunal de 

Justiça do Estado de Rondônia. 

14.2 Os candidatos aprovados terão sua convocação publicada no Diário da Justiça Eletrônico do 

Tribunal de Justiça de Rondônia. 

14.3 O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no item 3.4 deste Edital, deverá 

apresentar, necessariamente, até o ato da posse, os seguintes documentos originais e suas 

fotocópias autenticadas em cartório: 

a) comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 

b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cédula de Identidade; 

d) Certidão de Casamento. Se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito; se divorciado, apresentar a 

Averbação ou Escritura Pública de União Estável; 

e) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

f) cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao último exercício 

fiscal; 

g) comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone); 

h) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo órgão competente; 

i) Certificado de Reservista e/ou Carta-patente para candidatos com idade até 45 anos; 

j) Registro no Conselho Regional da categoria profissional, quando for o caso; e 

k) diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível exigido para o cargo, 

fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério de Educação, comprovado por meio de 

apresentação de seu original e de cópia. 

14.4 Acrescentam-se aos documentos exigidos no subitem 14.3 as seguintes certidões para posse e 

exercício: 

a) Declaração indicando a atividade pública ou particular que o candidato porventura exerça, 

mencionando o local, cargo e horário de trabalho; ou declaração de que não exerce atividade 

pública ou privada remunerada (PJA-178); 

b) Certidão negativa da Justiça Estadual – 1ª Grau: distribuição – Ações cíveis e criminais – 

Resolução 156-CNJ; 

c) Certidão negativa da Justiça Estadual – 2º grau: ações cíveis e criminais; 

d) Certidão negativa da Justiça Federal – 1º e 2º Graus; 

e) Certidão negativa da Justiça Eleitoral (crimes eleitorais); 
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f) Certidão negativa da Justiça do Trabalho; 

g) Certidão negativa da Justiça Militar; 

h) Certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado; 

i) Certidão negativa do Tribunal de Contas da União; 

j) Certidões Negativas das Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal; 

k) Certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa do Conselho Nacional de Justiça; 

l) Declaração dos entes públicos ou órgãos jurisdicionais em que tenha trabalhado nos últimos 

dez anos, constando a informação de não ter sido demitido, a qualquer título, não ter tido 

cassada aposentadoria ou disponibilidade. O candidato que não trabalhar no serviço público 

deverá apresentar declaração de não ter trabalhado em nenhum outro órgão público; e 

m) Certidões dos cartórios de protestos de títulos da cidade onde reside/residiu nos últimos 5 

(cinco) anos. 

14.5 Caso haja necessidade, o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia poderá solicitar outros 

documentos complementares. 

14.6 O candidato convocado para nomeação que não se apresentar no local e nos prazos 

estabelecidos será considerado desistente, implicando sua eliminação definitiva e a convocação 

do candidato subsequente imediatamente classificado. 

14.7 O servidor empossado mediante Concurso Público fará jus aos benefícios estabelecidos na 

legislação vigente. 

14.8 O candidato aprovado, ao ser empossado, ficará sujeito à legislação vigente, qual seja, a Lei 

Complementar Estadual nº 68, de 9 de dezembro de 1992, e suas alterações, e a Lei 

Complementar Estadual nº 568, de 29 de março de 2010, e suas alterações. 

14.9 O candidato empossado, ao entrar em exercício, ficará sujeito ao estágio probatório pelo 

período de 36 (trinta e seis) meses, como determinam o Art. 41 da Constituição Federal e o Art. 

12 da Lei Complementar Estadual nº 568, de 29 de março de 2010. 

14.10  O candidato empossado poderá executar outras tarefas inerentes ao conteúdo ocupacional do 

cargo ou relativas à formação/experiência específica, conforme normativos internos. 

14.11  Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa 

ou inexata para fins de posse e que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos 

exigidos neste Edital. 

14.12 O resultado final será homologado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, mediante 

publicação no Diário da Justiça Eletrônico, e divulgado na Internet nos sites da FGV e em 

http://www.tjro.jus.br/. 

14.13 O candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos dos subitens 3.4, 14.3 e 14.4 deste 

Edital será considerado desistente, excluído automaticamente do Concurso Público, perdendo 

seu direito à vaga e ensejando a convocação do próximo candidato na lista de classificação. 

14.13.1 Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, no ato da posse, recusar 

a vaga que lhe for disponibilizada para assunção do cargo. 

14.14 Os candidatos classificados serão convocados para nomeação por meio do Diário da Justiça 



 
  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

EDITAL N° 01, DE 14 DE JULHO DE 2015 

 
 
 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA | CONCURSO PÚBLICO  27 

 

PODER JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Eletrônico e por Carta Registrada com o aviso de recebimento (AR). 

14.14.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios 

publicados após a homologação do Concurso Público. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste Edital e em outros que 

vierem a ser publicados. 

15.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados integralmente no endereço 

eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/tjro. 

15.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público por meio do telefone  

0800-2834628 ou do e-mail concursotjro@fgv.br. 

15.4 Qualquer correspondência física referida neste edital deverá ser postada, via SEDEX ou Carta 

Registrada, para a FGV – Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 36880-970. 

15.5 O candidato que desejar informações ou relatar à FGV fatos ocorridos durante a realização do 

concurso deverá fazê-lo usando os meios dispostos no subitem 15.3. 

15.6 O prazo de validade do concurso será de dois anos, contados a partir da data de homologação 

do resultado final, podendo ser prorrogados pelo mesmo período, a critério do Presidente do 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.  

15.7 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço com a FGV, enquanto estiver 

participando do concurso, até a data de divulgação do resultado final, por meio de 

requerimento a ser enviado à FGV – Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 36880-970.  

15.7.1 Após a homologação do resultado final, as mudanças de endereço dos candidatos 

classificados deverão ser comunicadas diretamente ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Rondônia, junto à Divisão de Pessoal – Dipes/DRH, localizada no edifício-sede do TJRO, 

por meio de requerimento que poderá ser protocolado no Protocolo Geral do edifício-

sede do TJRO ou na Administração dos Fóruns, ou, ainda, encaminhado via e-mail para 

dipes@tjro.jus.br, devendo ser solicitada confirmação de recebimento. Serão de 

exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu 

endereço. 

15.8 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive deslocamento, 

hospedagem e alimentação, correm por conta dos candidatos. 

15.9 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a Comissão do Concurso do 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. 

15.10 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste Edital serão 

objeto de avaliação, ainda que não mencionadas nos conteúdos constantes do Anexo I deste 

Edital. 

15.10.1 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, exceto a listada 

nos objetos de avaliação constantes deste Edital, como eventuais projetos de lei, assim 

como alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não será objeto 
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de avaliação nas provas do concurso. 

15.11 Não será aceito pedido de reclassificação (final de lista) na hipótese de o candidato manifestar 

desinteresse na vaga quando convocado.  

15.12 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail 

ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção ou a 

atualização de seu correio eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na 

solicitação de inscrição. 

15.13 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de 

Edital de Retificação. 

 

Porto Velho/RO, 14 de julho de 2015. 

 

DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA  

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

NÍVEL SUPERIOR – ANALISTA JUDICIÁRIO: 

 

CONHECIMENTOS BÁSICOS  

 

LÍNGUA PORTUGUESA:  

Interpretação de textos argumentativos, com destaque para métodos de raciocínio e tipologia 

argumentativa; processos de construção textual; a progressão textual; as marcas de textualidade: coesão, 

coerência e intertextualidade; reescritura de frases em busca da melhor expressão escrita; domínio 

vocabular e sua importância na construção do sentido do texto; a presença dos estrangeirismos em nosso 

léxico; os diversos usos das várias classes de palavras; a organização sintática e o emprego dos sinais de 

pontuação; a variação linguística e sua adequação às diversas situações comunicativas; a linguagem 

denotativa e a conotativa; a nova ortografia. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 

ADMINISTRADOR:  

TEORIA DA ADMINISTRAÇÃO E DAS ORGANIZAÇÕES: Teorias administrativas: principais escolas, 
características básicas e contribuições. Funções da administração – conceitos básicos de administração: 
organização, eficiência, eficácia, efetividade, qualidade. Planejamento estratégico: conceitos, princípios, 
etapas, níveis, métodos, gestão estratégica e pensamento estratégico. Gestão de projetos: conceitos, 
fundamentos, ciclo de vida, ferramentas, benefícios. Gestão de processos: definições, componentes, 
características, indicadores, benefícios. Gestão da qualidade: conceitos, objetivos, métodos, ferramentas. 
Processo decisório. Organização, sistemas e métodos. Estrutura organizacional: departamentalização, linha 
e assessoria, delegação, centralização e descentralização. Sistemas de informações gerenciais. Gestão de 
pessoas: conceitos; estratégias de RH. Seleção, treinamento e desenvolvimento. Gestão de desempenho: 
conceitos, objetivos, métodos. Gestão de pessoas por competências. Cultura organizacional. Clima 
organizacional. Motivação. Liderança. Gestão de conflitos. Aprendizagem organizacional. Gestão 
patrimonial e de estoque: objetivos, funções e políticas de estoque. Princípios do controle de estoques. 
Avaliação dos níveis de estoque: tempo de reposição (ponto de pedido), estoque mínimo, cálculos para o 
estoque mínimo, giro do estoque. Classificação ABC. Lote econômico. Sistemas de controles de estoques: 
sistema duas gavetas, sistema dos máximos-mínimos, sistema das revisões periódicas, MRP, MRP II, Just-in- 
Time/Kanban. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Administração Pública no Brasil: origens conceituais e aspectos 
históricos, evolução da Administração Pública e a reforma do Estado, Administração Pública gerencial, 
gestão por resultados e controle na Administração Pública. Licitações e contratos (Lei nº 8.666/1993): 
conceito, finalidade, princípios, objeto, obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedações, modalidades, 
procedimentos, anulação e revogação, sanções. Pregão presencial e eletrônico (Lei nº 10.520/2002). 
Sistema de registro de preços. Contratos administrativos: conceitos, características, formalização e 
fiscalização do contrato. Aspectos orçamentários e financeiros da execução do contrato. Sanção 
administrativa. Equilíbrio econômico-financeiro. Garantia contratual. Alteração do objeto. Prorrogação do 
prazo de vigência e de execução. Planejamento Estratégico no Judiciário: Resolução nº 198/2014 – 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Rede de Governança Colaborativa do Judiciário Nacional: Portaria nº 
138/2013 – CNJ. Estratégia do Poder Judiciário de Rondônia 2015-2020: Resolução nº 003/2015-PR do 
Tribunal de Justiça de Rondônia. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: Constituição Federal: 
orçamentos (artigos 165 a 169). Orçamento público (Lei nº 4.320/1964): conceito e princípios 
orçamentários e características do orçamento tradicional, do orçamento de base zero, do orçamento de 
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desempenho e do orçamento-programa. Ciclo orçamentário. Lei de diretrizes orçamentárias. Lei 
orçamentária anual. Plano plurianual. Créditos adicionais: conceito e classificação. Programação 
orçamentária e financeira. Descentralização de créditos orçamentários e recursos financeiros. Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei nº 101/2000): princípios, objetivos e efeitos no planejamento e no processo 
orçamentário. Limitação de empenho e movimentação financeira. Anexo de metas fiscais. Anexo de riscos 
fiscais. Receita corrente líquida. Renúncia de receita. Geração da despesa e despesa obrigatória de caráter 
continuado. Noções de contabilidade pública: conceito, objetivo e campo de aplicação. Receita e despesa 
pública: conceito, classificação, categoria econômica e estágios. Estrutura programática adotada no setor 
público. Restos a pagar. Suprimentos de fundos. Transparência na Gestão dos Recursos Públicos: Resolução 
nº 102/2009 do Conselho Nacional de Justiça. Gerenciamento de projetos e de execução orçamentária do 
Poder Judiciário de Rondônia: Instrução nº 003/2001-PR do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia – COJE; 
Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; regime jurídico dos 
servidores públicos civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos 
e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010).  
GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA – Geografia do estado de Rondônia: aspectos gerais; limites; 
evolução político‐administrativa e econômica; setores produtivos da agropecuária; hidrografia; área e 
população; zoneamento socioeconômico e ecológico. História do estado de Rondônia: exploração, 
conquista, ocupação e colonização da Amazônia; mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do 
Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura 
do Rio Amazonas à navegação internacional; exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de 
ocupação e expropriação indígena na área do Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão 
acreana e construção da estrada de ferro Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do 
estado de Rondônia. 
 
ANALISTA DE SISTEMAS: 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO: Tecnologia da Informação; 
informação x dados digitais; gestão da informação – aspectos computacionais; teoria da computação, 
algoritmos e estrutura de dados; sistemas operacionais; segurança da informação – aspectos logísticos e 
prevenção de ataques; modelos de armazenamento e processamento da informação (centralizada, 
distribuída e grid); modelo de sistemas integrados – aspectos de network; modelos para gestão de software 
em TI; CMMi, ITIL, CobiT; dado; informação; conhecimento; gestão do conhecimento; estrutura 
organizacional e TI, teoria dos jogos; estratégia empresarial; empreendorismo; análise e gerenciamento do 
risco; governância de TI (recursos, risco, negócio e estratégias); informação e conhecimento; organização 
da informação; modelagem de dados; administração de dados; tipos de bancos de dados; sistemas de 
apoio à decisão; dado como informação estratégica; data warehouse; GED e GIS; banco de dados na Web. 
Legislação em TI – normas e diretrizes reconhecidas pelo governo brasileiro aplicáveis às áreas de 
informação digital; auditoria e segurança de sistemas de informação: segurança da informação; crimes de 
informática; análise de risco; auditoria de sistemas; planos de contingência. GESTÃO DE SISTEMAS: 
Introdução ao gerenciamento do projeto de sistemas; fases da condução do projeto; o universo de 
conhecimento da gerência de projetos; aplicação da teoria das restrições; aplicação de métricas e pontos 
de função; gerenciando o projeto de sistemas orientados a objeto; utilizando o MS Project no 
gerenciamento de projetos. Análise e modelagens de algoritmos: complexidade; notações, axioma; 
ordenação; listas lineares, árvores; árvores dinâmicas; hash; heap e grafos; arquitetura e engenharia de 
software: conceitos básicos; ciclo de desenvolvimento de sistemas; modelos de dados; engenharia da 
informação; conceitos de análise de sistemas; reengenharia de sistemas, modelos e estilos de AS; qualidade 
de software; métricas; ciclos de vida. Análise e projeto de sistemas: análise e projeto estruturado de 
sistemas; modelagem funcional; modelagem dinâmica; modelagem de dados; análise e projeto orientado a 
objetos. Banco de dados: conceitos básicos; administração de dados; sistemas de gerência de banco de 
dados (SGBD); arquitetura de banco de dados; banco de dados relacionais. Modelagem de dados. Conceitos 
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de data warehouse, estruturas e aplicações. Engenharia de software: princípios de engenharia de software; 
processos de software; engenharia de sistemas e da informação; gerenciamento de projetos de software. 
Gerenciamento de projetos: conceitos básicos; planejamento, acompanhamento e controle. CONTROLE 
INTERNO, ÉTICA E TRANSPARÊNCIA NO SERVIÇO PÚBLICO: Orçamento público: conceitos e princípios 
orçamentários; receita pública: conceito, classificação por natureza e etapas da receita – previsão, 
lançamento, arrecadação e recolhimento; despesa pública: conceito, classificação institucional, funcional-
programática, econômica e fases da despesa: programação, empenho, liquidação e pagamento. Restos a 
pagar. Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual: conceito e objetivos. 
Licitações – Lei nº 8.666/93: objetivos, objeto, princípios, modalidades, condições e critérios para 
habilitação e julgamento, tipos de licitação e sanções; dispensa e inexigibilidade; Lei nº 10.520/02 – Pregão: 
critérios para habilitação e julgamento e sanções. AUDITORIA EM TI: Processo de auditoria de TI: 
organização da função de auditoria de TI; análise de riscos; procedimentos de controle gerais e aplicados a 
TI; execução de auditoria de TI; programas de auditoria; metodologia de auditoria; detecção de fraudes; 
materialidade e risco de auditoria; técnicas de avaliação de riscos; objetivos de auditoria; testes substantivo 
e de conformidade; evidência; entrevista e observação do desempenho de atividades; amostragem; 
comunicação dos resultados de auditoria. Resolução nº 171/2013/CNJ. Resolução nº 182/2013/CNJ. 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia – COJE; 
Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; regime jurídico dos 
servidores públicos civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos 
e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). 
GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA – Geografia do estado de Rondônia: aspectos gerais; limites; 
evolução político‐administrativa e econômica; setores produtivos da agropecuária; hidrografia; área e 
população; zoneamento socioeconômico e ecológico. História do estado de Rondônia: exploração, 
conquista, ocupação e colonização da Amazônia; mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do 
Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura 
do Rio Amazonas à navegação internacional; exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de 
ocupação e expropriação indígena na área do Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão 
acreana e construção da estrada de ferro Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do 
estado de Rondônia. 
 

ANALISTA DE SISTEMAS (DESENVOLVIMENTO):  
Computadores: arquitetura de computadores; componentes de um computador (hardware e software). 
Linguagens de programação; compiladores e interpretadores; sistemas de numeração e representação de 
dados numéricos, textuais e estruturados; aritmética computacional. Sistemas operacionais: funções 
básicas; sistemas de arquivos e gerenciamento de memória. Windows Server 2008, Linux. Noções de 
VMWARE. Redes de computadores: fundamentos de comunicação de dados; meios físicos; serviços de 
comunicação; redes locais e redes geograficamente distribuídas; TCP/IP; protocolos e serviços. Orientação 
a objetos: classes e objetos; herança e polimorfismo; encapsulamento. Conhecimentos de HTML, XML e 
XML esquema. Engenharia de software. Ciclo de vida do software. Metodologias de desenvolvimento de 
software. Processo unificado: disciplinas, fases, papéis e atividades. Metodologias ágeis. Métricas e 
estimativas de software. Qualidade de software. Engenharia de requisitos. Conceitos básicos. Técnicas de 
elicitação de requisitos. Gerenciamento de requisitos. Especificação de requisitos. Técnicas de validação de 
requisitos. Prototipação. Engenharia de usabilidade. Conceitos básicos e aplicações. Critérios, 
recomendações e guias de estilo. Análise de requisitos de usabilidade. Métodos para avaliação de 
usabilidade. Análise e projeto orientados a objetos. UML: visão geral, modelos e diagramas. Padrões de 
projeto. Interoperabilidade de sistemas: SOA e Web Services; padrões XML, XSLT, UDDI, WSDL e Soap. 
Arquitetura Orientada a Serviços (SOA – Service Oriented Architecture). Segurança no desenvolvimento: 
práticas de programação segura e revisão de código; controles e testes de segurança para aplicações web; 
controles e testes de segurança para Web Services. Portais corporativos: arquitetura da informação, 
portlets e RSS. Desenvolvimento baseado em componentes. Desenvolvimento baseado em serviços. 
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Princípios de interface com o usuário. Padrões de projeto. Técnicas de testes de software. Conceitos de 
reengenharia. Ambientes de desenvolvimento e linguagens de programação. Conhecimentos de Delphi e 
Java. Programação para WEB. Conhecimentos de JavaScript, PHP, .ASP, XML, HTML e CSS. Conhecimentos 
de JBOSS e WEBLOGIC. Integração com bancos de dados. Modelagem de dados, conceitual e semântica. 
Modelo de entidades e relacionamentos. Notação IDEF1X. Banco de dados. Sistema relacional: teoria, 
estrutura, linguagens, operações, normalização, integridade. Projeto de bancos de dados: teoria. Projetos 
lógico e físico. Dependências funcionais. Normalização. Linguagem SQL. Consultas e subconsultas. 
Comandos select, insert, select into, update e delete. Outros comandos para manipulação (DML), controle 
(DCL) e descrição de dados (DDL). Técnicas de implementação de SGBD. Transações: conceito, propriedades 
e implementação. Processamento e otimização de consultas. Recuperação e concorrência. Segurança em 
bancos de dados. Distribuição de dados e transações. Interfaces de utilização: principais propriedades e 
características das bibliotecas mais difundidas. ODBC. Conhecimentos de Oracle 11g ou posterior e MS SQL 
Server 2008 ou posterior. Algoritmos de busca e indexação: sequenciais, árvores, hashing, bitmaps. 
Conceitos de Data Warehouse, Data Mining, OLAP e ETL. Técnicas de modelagem e otimização de bases de 
dados multidimensionais. Administração de dados e metadados: gestão, organização, coleta e manutenção. 
Boas práticas. Gerenciamento de projetos baseado no PMBOK 5ª edição: conceitos, objetivos e aplicações. 
Boas práticas de TI: fundamentos de ITIL v3. Fundamentos de CobIT 5. CMMI. Prince2. Babok v.3. 
Conceitos, objetivos e aplicações. MPS.BR. Conceito, objetivos e aplicações de governança de TIC. 
Governança de TIC no Judiciário: Resolução nº 090/2009 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 
Planejamento Estratégico de TIC no Judiciário: Resolução nº 099/2009-CNJ. Contratações de TIC: Resolução 
nº 182/2013-CNJ. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de 
Rondônia – COJE; Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; regime 
jurídico dos servidores públicos civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de 
carreiras, cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 
568/2010). GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA – Geografia do estado de Rondônia: aspectos gerais; 
limites; evolução político‐administrativa e econômica; setores produtivos da agropecuária; hidrografia; área 
e população; zoneamento socioeconômico e ecológico. História do estado de Rondônia: exploração, 
conquista, ocupação e colonização da Amazônia; mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do 
Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura 
do Rio Amazonas à navegação internacional; exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de 
ocupação e expropriação indígena na área do Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão 
acreana e construção da estrada de ferro Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do 
estado de Rondônia. 
 

ARQUITETO:  

História e teoria da arquitetura e do urbanismo. História da arquitetura e do urbanismo no Brasil. Projeto 
arquitetônico: conceitos, etapas de desenvolvimento. Legislação arquitetônica e urbanística. Ergonomia e 
acessibilidade para portadores de necessidades especiais. Sistema construtivo: fundação, estrutura, 
cobertura. Tecnologia da construção: especificação técnica de materiais e serviços. Instalações hidráulica, 
sanitária, elétrica, de gás, telefônica, mecânica, de ar condicionado. Conforto ambiental acústico, lumínico 
e térmico. Sustentabilidade. Instalações provisórias: canteiro de obras. Serviços preliminares: topografia, 
trabalho em terra, marcação de obra. Planejamento urbano: morfologia urbana, infraestrutura, renovação 
e preservação urbana, equipamentos urbanos. Paisagismo: história, conceitos, projetos e conservação de 
parques e jardins. Conservação e restauro do patrimônio cultural. Planejamento, execução e 
monitoramento de obras no Poder Judiciário: Resolução nº 114/2010 do Conselho Nacional de Justiça. 
Sistema de Priorização de Obras do Poder Judiciário do Estado de Rondônia: Resolução nº 030/2011-PR do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Código de Organização e Divisão 
Judiciária do Estado de Rondônia – COJE; Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores 
públicos civis; regime jurídico dos servidores públicos civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 
68/1992); plano de carreiras, cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia 
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(Lei Complementar nº 568/2010). GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA – Geografia do estado de 
Rondônia: aspectos gerais; limites; evolução político‐administrativa e econômica; setores produtivos da 
agropecuária; hidrografia; área e população; zoneamento socioeconômico e ecológico. História do estado 
de Rondônia: exploração, conquista, ocupação e colonização da Amazônia; mercantilismo e políticas de 
colonização dos Vales do Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e resistência escrava; navegação 
no Rio Madeira; abertura do Rio Amazonas à navegação internacional; exploração e colonização do oeste 
da Amazônia; processo de ocupação e expropriação indígena na área do Beni; mão de obra para os 
seringais do Alto Madeira, questão acreana e construção da estrada de ferro Madeira‐Mamoré; território 
federal do Guaporé e criação do estado de Rondônia. 
 
ASSISTENTE SOCIAL:  
Estado e o Poder Judiciário no Brasil. O Serviço Social e o campo sociojurídico. Instrumentos e técnicas de 
intervenção, planejamento, administração, execução e sistematização do trabalho profissional. A prática 
profissional do assistente social na instituição e análise institucional. Estudo social. Laudos e pareceres 
sociais, informação social. Pesquisa social e produção de conhecimento em Serviço Social. Elaboração de 
projetos de intervenção do Serviço Social. Assessoria em Serviço Social. Supervisão em Serviço Social. O 
projeto ético-político do Serviço Social. Código de Ética Profissional. Lei de regulamentação da profissão. 
Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social sobre o exercício profissional. Direitos humanos e Serviço 
Social. Políticas sociais e relação Estado/sociedade. Contexto atual e o neoliberalismo. A questão social e a 
conjuntura brasileira. Movimentos sociais. Política social e planejamento. Planejamento estratégico, 
planos, programas e projetos. Avaliação de programas e políticas sociais. Instâncias públicas de controle 
social democrático. Seguridade social: previdência social; Política Nacional de Assistência Brasileira (PNAS) 
e Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Políticas de saúde brasileira, Sistema Único de Saúde (SUS) e 
agências reguladoras; Política Nacional de Drogas, Política Nacional de Saúde Mental e a Lei Paulo Delgado; 
Política Nacional do Idoso e Estatuto do Idoso. A Lei Maria da Penha. Políticas, diretrizes, ações e desafios 
na área da família, da criança e do adolescente: Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Normas sobre 
adoção e a guarda: adoção à brasileira e adoção internacional. Novas modalidades de família e estratégias 
de atendimento e acompanhamento. Formas alternativas de resolução de conflitos. Saúde do trabalhador e 
a intervenção do Serviço Social. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Código de Organização e Divisão Judiciária do 
Estado de Rondônia – COJE; Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; 
regime jurídico dos servidores públicos civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano 
de carreiras, cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar 
nº 568/2010). GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA – Geografia do estado de Rondônia: aspectos gerais; 
limites; evolução político‐administrativa e econômica; setores produtivos da agropecuária; hidrografia; área 
e população; zoneamento socioeconômico e ecológico. História do estado de Rondônia: exploração, 
conquista, ocupação e colonização da Amazônia; mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do 
Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura 
do Rio Amazonas à navegação internacional; exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de 
ocupação e expropriação indígena na área do Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão 
acreana e construção da estrada de ferro Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do 
estado de Rondônia. 
 
CONTADOR:  
Contabilidade geral: patrimônio: componentes patrimoniais: ativo, passivo e patrimônio líquido. Fatos 
contábeis e respectivas variações patrimoniais. Contas patrimoniais e de resultado. Sistema de contas e 
plano de contas. Regime de competência e regime de caixa. Método das partidas dobradas. Apuração de 
resultados; critérios de controle de estoques (PEPS, UEPS e custo médio ponderado). Legislação societária: 
Lei nº 6.404/1976, com as alterações das Leis nº 11.638/2007 e nº 11.941/2009, e legislação 
complementar. Pronunciamentos emitidos pelo CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC) (até 30/06/2015). Estrutura conceitual para elaboração das demonstrações contábeis. 
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Demonstrações contábeis obrigatórias, de acordo com o CPC 26 (R1): estrutura, características, elaboração, 
apresentação e conteúdo dos grupos e subgrupos; notas explicativas às demonstrações contábeis. 
Apresentação do balanço patrimonial. Demonstração do resultado. Demonstração dos fluxos de caixa 
(método direto e indireto). Demonstração do valor adicionado. Demonstração das mutações do patrimônio 
líquido. Critérios de avaliação dos ativos e passivos. Ativo imobilizado e critérios de depreciação. Ativo 
intangível. Análise das demonstrações contábeis: análise vertical, índices de liquidez, quocientes de 
estrutura, rentabilidade, lucratividade, prazos e ciclos. Consolidação de demonstrações contábeis. 
Destinação de resultado. Contabilidade de custos: conceito e campo de aplicação; custos, despesas e 
investimentos; sistemas de custeio; custo direto e custo indireto. Sistema de custos do Governo Federal. 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (CASP): conceito, objeto, objetivos, campo de aplicação e 
limitações da CASP; aspectos orçamentário, patrimonial e fiscal da CASP; princípios da contabilidade 
aplicada ao setor público. patrimônio público: conceito e classificação jurídica e contábil; variações 
patrimoniais; mensuração de ativos e passivos; ativo imobilizado e ativo intangível; reavaliação, redução ao 
valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão; provisões, passivos contingentes e ativos 
contingentes. Inventário: conceito, princípios, fases e avaliação dos elementos patrimoniais; Plano de 
Contas Aplicado Ao Setor Público (PCASP): conceito, diretrizes, sistema contábil, registro contábil, conta 
contábil, estrutura básica; demonstrações contábeis aplicadas ao setor público: balanço orçamentário; 
balanço financeiro; balanço patrimonial; demonstração das variações patrimoniais; demonstração dos 
fluxos de caixa; demonstração das mutações do patrimônio líquido; demonstrativos fiscais: Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e Relatório de Gestão Fiscal (RGF); Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCT – SP); Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público (IPSAS). Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e atualizações; Lei nº 
4.320/1964; Decreto-Lei nº 200/1967; Portaria STN nº 553/2014: Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), 
6ª edição; Portaria STN nº 700/2014: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 6ª 
edição. Administração orçamentária e financeira: conceitos e princípios orçamentários; classificações 
orçamentárias: conceitos, estágios e classificações da despesa e da receita públicas; ciclo orçamentário: 
sistema e processo orçamentário; elaboração da proposta orçamentária; instrumentos de planejamento 
orçamentário (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual); mecanismos 
retificadores do orçamento (créditos adicionais); execução orçamentária e financeira; controle e avaliação 
da execução orçamentária. Dívida ativa. Regime de adiantamento (suprimento de fundos). Restos a pagar. 
Despesas de exercícios anteriores. Dívida pública. Descentralização de créditos. Auditoria e Controle na 
Administração Pública: conceitos e objetivos; NBC TI 01 – auditoria Interna; independência e autonomia, 
competência profissional, normas relativas à execução dos trabalhos; normas relativas à opinião do 
auditor; relatórios e pareceres de auditoria. Objetivos, técnicas, procedimentos e planejamento dos 
trabalhos de auditoria; programas de auditoria; papéis de trabalho; testes de auditoria; amostragens 
estatísticas em auditoria; eventos ou transações subsequentes; revisão analítica; entrevista; conferência de 
cálculo; confirmação; interpretação das informações; observação; procedimentos de auditoria em áreas 
específicas das demonstrações contábeis. Controle da Administração Pública: controle interno e controle 
externo. Resolução nº 171/2013 do Conselho Nacional de Justiça. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Código de 
Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia – COJE; Constituição do Estado de Rondônia: Poder 
Judiciário. Servidores públicos civis; regime jurídico dos servidores públicos civis do Estado de Rondônia (Lei 
Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário do 
estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA – Geografia 
do estado de Rondônia: aspectos gerais; limites; evolução político‐administrativa e econômica; setores 
produtivos da agropecuária; hidrografia; área e população; zoneamento socioeconômico e ecológico. 
História do estado de Rondônia: exploração, conquista, ocupação e colonização da Amazônia; 
mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e 
resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura do Rio Amazonas à navegação internacional; 
exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de ocupação e expropriação indígena na área do 
Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão acreana e construção da estrada de ferro 
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Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do estado de Rondônia. 
 

ECONOMISTA:  

Introdução geral aos problemas econômicos: escassez e escolha. Custo de oportunidade. Curva de 
possibilidades de produção. Fatores de produção. Produtividade e remuneração dos fatores de produção. 
Livre mercado. Papel do governo em uma economia em desenvolvimento. Microeconomia: lei da oferta e 
da demanda. Curvas de demanda e de oferta. Noções de Teoria do Consumidor. Elasticidade-preço e 
elasticidade-renda. Fatores que afetam a elasticidade-preço e a elasticidade-renda. Noções de teoria da 
produção. Função de produção. Conceitos básicos de custos de produção. Preço e produto em 
concorrência perfeita, monopólio e oligopólio. Eficiência econômica. Falhas de mercado: bens públicos e 
externalidades. Macroeconomia: contas nacionais. Conceitos de produto e de renda. Agregados 
macroeconômicos. Modelo keynesiano: renda e produto de equilíbrio. Consumo, poupança e investimento. 
Multiplicador keynesiano. Setor de governo e política fiscal. Déficits, dívida pública e políticas de 
estabilização. Moeda e crédito: conceitos e funções da moeda. Base monetária e meios de pagamento. 
Multiplicador monetário. Banco Central e instrumentos de controle monetário e sistema financeiro 
nacional. Comércio exterior. Balanço de pagamentos: conceito e estrutura das principais contas; equilíbrio 
e desequilíbrio do balanço de pagamentos. Taxas de câmbio: nominal, real e efetiva. Paridade do poder de 
compra. Sistemas de taxas de câmbio fixas e flexíveis e globalização regionalizada: principais blocos 
econômicos mundiais. Noções de Economia do setor público. Funções do governo. Curva de Laffer. 
Conceitos diferentes de déficit/superávit. A avaliação do gasto público: noções da análise custo-benefício, 
justificativas e limitações. O conceito de externalidades. O conceito de custo de oportunidade dos fatores e 
a ideia de preço-sombra. Distinção entre as avaliações social e privada de projetos. Indicadores para a 
seleção de projetos: métodos de payback, valor presente, taxa interna de retorno, relação custo-benefício 
e análise incremental. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de 
Rondônia – COJE; Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; regime 
jurídico dos servidores públicos civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de 
carreiras, cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 
568/2010). GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA – Geografia do estado de Rondônia: aspectos gerais; 
limites; evolução político‐administrativa e econômica; setores produtivos da agropecuária; hidrografia; área 
e população; zoneamento socioeconômico e ecológico. História do estado de Rondônia: exploração, 
conquista, ocupação e colonização da Amazônia; mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do 
Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura 
do Rio Amazonas à navegação internacional; exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de 
ocupação e expropriação indígena na área do Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão 
acreana e construção da estrada de ferro Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do 
estado de Rondônia. 
 
ENGENHEIRO CIVIL: 

Planejamento de projetos e execução de obras: programação e controle. Viabilidade, planejamento e 
controle das construções: técnico, físico-financeiro e econômico. Orçamentação de obras. Formação do 
preço de venda. Custos diretos. Composição de custos unitários. Custos horários e equipamentos. BDI – 
Benefícios e Despesas Indiretas (administração central, custos financeiros, riscos, tributos sobre o preço de 
vendas, lucro real/presumido). Encargos sociais (horista, mensalista). Mobilização, desmobilização e 
administração local. Reajustamento de preços. Análises de propostas e preços de obras de engenharia. 
Formação de preços na engenharia consultiva e de projetos. Custos diretos. Encargos sociais. Despesas 
indiretas, tributos e lucro. Análise de estabilidade de estruturas de concreto, de madeira e metálicas; 
resistência dos materiais. Fundações e obras de terra – propriedades e classificação dos solos, movimentos 
de água no solo, distribuição de pressões no solo, empuxos de terra, exploração do subsolo, sondagem; 
barragens de terra; fundações superficiais e profundas (estudos de viabilidade e dimensionamento). 
Hidráulica, hidrologia e saneamento básico – escoamento em condutos forçados e com superfície livre 
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(canais), dimensionamento; ciclo hidrológico, recursos hídricos superficiais e subterrâneos, infiltração, 
hidrogramas; captação, tratamento e abastecimento de água, redes de esgotos, tratamentos de esgotos, 
tratamentos de águas residuais, instalações prediais, sistemas de drenagem pluvial, limpeza urbana; 
regularização de vazões e controle de estiagem; transportes de sedimentos. Materiais de construção e 
tecnologia das construções: madeira, materiais cerâmicos e vidros, metais e produtos siderúrgicos, asfaltos 
e alcatrões, aglomerantes e cimento, agregados, tecnologia do concreto e controle tecnológico, ensaios; 
processos construtivos, preparo do terreno, instalação do canteiro de obras, locação da obra, execução de 
escavações e fundações, formas, concretagem, alvenaria, esquadrias, revestimentos, pavimentações, 
coberturas, impermeabilizações, instalações, pintura e limpeza da obra. Planejamento e controle de obras: 
licitação, edital, projeto, especificações, contratos, planejamento, análise do projeto, levantamento de 
quantidades, plano de trabalho, levantamento de recursos, orçamento, composição de custos, 
cronogramas, diagramas de GANTT, PERT/CPM e NEOPERT, curva S, código de obras. Fases do projeto, 
escolha do traçado, projeto geométrico, topografia, obras complementares e sinalização. Noções de 
computação gráfica: CAD. Planejamento, execução e monitoramento de obras no Poder Judiciário: 
Resolução nº 114/2010 do Conselho Nacional de Justiça. Sistema de Priorização de Obras do Poder 
Judiciário do Estado de Rondônia: Resolução nº 030/2011-PR do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia – COJE; 
Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; regime jurídico dos 
servidores públicos civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos 
e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). 
GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA – Geografia do estado de Rondônia: aspectos gerais; limites; 
evolução político‐administrativa e econômica; setores produtivos da agropecuária; hidrografia; área e 
população; zoneamento socioeconômico e ecológico. História do estado de Rondônia: exploração, 
conquista, ocupação e colonização da Amazônia; mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do 
Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura 
do Rio Amazonas à navegação internacional; exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de 
ocupação e expropriação indígena na área do Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão 
acreana e construção da estrada de ferro Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do 
estado de Rondônia. 
 
ENGENHEIRO ELETRÔNICO: 

Eletricidade Básica: Conceitos. Circuitos Elétricos Lineares: circuitos envolvendo resistores, capacitores e 
indutores. Medidas Elétricas e Eletrônicas. Eletromagnetismo Básico. Circuitos Eletrônicos: Circuitos 
envolvendo diodos e transistores. Circuitos Digitais: Sistemas Numéricos, Funções lógicas, Circuitos 
Combinatórios e Sequenciais. Eletrônica de Potência: Componentes, Retificadores e Conversores. 
Componentes Eletrônicos. Introdução à Organização de Computadores. Redes de Computadores: 
Arquitetura, Topologias, Padrões de Comunicação, Componentes Físicos de uma Rede, Cabeamento 
Estruturado e Redes sem Fio. Materiais Elétricos e Ferromagnéticos. Instalações Elétricas: Esquemas de 
Aterramento, Traçado de Circuitos e Dimensionamento de instalações. Conversão Eletromecânica de 
Energia: Transformadores, Motores CC, Motores de indução e Motores Síncronos. Fundamentos de 
Controle: Sistemas em Malha Aberta e Fechada, Modelagem e representação de sistemas de controle, 
Respostas de Sistemas de Controle, Sistemas de 1a e 2a ordem. Gerenciamento e Controle de Projetos: 
Diagrama de Rede PERT-CPM, Estrutura Analítica de Partição, Curva S, Análise de Risco. Planejamento, 
execução e monitoramento de obras no Poder Judiciário: Resolução nº 114/2010 do Conselho Nacional de 
Justiça. Sistema de Priorização de Obras do Poder Judiciário do Estado de Rondônia: Resolução nº 
030/2011-PR do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Código de 
Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia – COJE; Constituição do Estado de Rondônia: Poder 
Judiciário. Servidores públicos civis; regime jurídico dos servidores públicos civis do Estado de Rondônia (Lei 
Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário do 
estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA – Geografia 
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do estado de Rondônia: aspectos gerais; limites; evolução político‐administrativa e econômica; setores 
produtivos da agropecuária; hidrografia; área e população; zoneamento socioeconômico e ecológico. 
História do estado de Rondônia: exploração, conquista, ocupação e colonização da Amazônia; 
mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e 
resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura do Rio Amazonas à navegação internacional; 
exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de ocupação e expropriação indígena na área do 
Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão acreana e construção da estrada de ferro 
Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do estado de Rondônia. 
 
ENGENHEIRO MECÂNICO: 

Mecânica dos sólidos. Estática e dinâmica dos corpos rígidos. Dinâmica das máquinas. Mecanismos. 
Mecânica dos materiais. Mecânica dos fluidos. Hidrostática. Hidrodinâmica. Termociências. 
Termodinâmica. Transferência de calor. Materiais e processos de fabricação. Materiais de construção 
mecânica. Metrologia. Instrumentação. Processos de fabricação. Sistemas mecânicos. Metodologia de 
projeto e dimensionamento de componentes de máquinas, fator de segurança e confiabilidade. 
Funcionamento e dimensionamento dos principais elementos de máquinas: engrenagens, eixos e árvores, 
mancais de escorregamento e de rolamento, junções parafusadas, rebitadas e soldadas, molas mecânicas, 
freios e embreagens, transmissões por cabos, correias e correntes. Operação e projeto de máquinas de 
elevação e transporte: elevadores, monta-cargas, plataformas, escadas e esteiras rolantes, equipamentos 
específicos para portadores de necessidades especiais. Sistemas fluidomecânicos. Máquinas de fluxo. 
Sistemas hidráulicos e pneumáticos. Sistemas termomecânicos. Turbinas a vapor: elementos construtivos, 
classificação, tipos e características, ciclos de funcionamento, equações fundamentais, perdas, potências e 
rendimentos. Motores de combustão interna. Compressores. Sistemas de refrigeração. Ventilação e ar 
condicionado. Eletrotécnica: princípios de funcionamento de geradores e motores elétricos. Quadros de 
comando, controle e proteção. Segurança do trabalho. Engenharia de segurança do trabalho: higiene do 
trabalho, doenças profissionais e doenças do trabalho, avaliação e controle de riscos profissionais, 
prevenção e controle de riscos em máquinas, equipamentos e instalações. Prevenção e proteção à saúde e 
segurança ocupacional e do meio ambiente: Proteção ao meio ambiente, proteção contra incêndio e 
explosões, legislação e normas técnicas – NRs , ergonomia. Planejamento, execução e monitoramento de 
obras no Poder Judiciário: Resolução nº 114/2010 do Conselho Nacional de Justiça. Sistema de Priorização 
de Obras do Poder Judiciário do Estado de Rondônia: Resolução nº 030/2011-PR do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de 
Rondônia – COJE; Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; regime 
jurídico dos servidores públicos civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de 
carreiras, cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 
568/2010). GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA – Geografia do estado de Rondônia: aspectos gerais; 
limites; evolução político‐administrativa e econômica; setores produtivos da agropecuária; hidrografia; área 
e população; zoneamento socioeconômico e ecológico. História do estado de Rondônia: exploração, 
conquista, ocupação e colonização da Amazônia; mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do 
Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura 
do Rio Amazonas à navegação internacional; exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de 
ocupação e expropriação indígena na área do Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão 
acreana e construção da estrada de ferro Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do 
estado de Rondônia. 
 
ESTATÍSTICO: 
Conceitos básicos de probabilidade. Probabilidade condicionada. Variáveis aleatórias discretas. Função de 
probabilidades. Função de distribuição (definição e propriedades). Distribuições condicionais. Variáveis 
aleatórias contínuas: função de densidade de probabilidade (definição e propriedades). Momentos de uma 
distribuição: valor esperado e variância. Especificação da distribuição conjunta de n funções reais de uma 
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variável aleatória n-dimensional. Soma de variáveis aleatórias independentes. Distribuições das estatísticas 
de ordem. Lei dos grandes números. Convergência em distribuição. Teorema central do limite. Processos 
estocásticos: cadeias e processos de Markov. Análise exploratória de dados. Estimação pontual. Método 
dos momentos. Método da máxima verossimilhança. Estimador de máxima verossimilhança para modelos 
discretos e contínuos. Propriedades dos estimadores pontuais. Família exponencial. Estimação por 
intervalo. Testes estatísticos de hipóteses: conceitos básicos; comparação entre testes. Teste da razão de 
verossimilhança. Inferência bayesiana. Modelo de regressão linear. Estimação dos parâmetros do modelo. 
Propriedades dos estimadores de mínimos quadrados ordinários e de máxima verossimilhança. Inferência 
em regressão. Análise de resíduos. Análise de variâncias. Modelos lineares generalizados. Amostragem 
aleatória simples. Amostragem estratificada. Amostragem sistemática. Amostragem por conglomerados. 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia – COJE; 
Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; regime jurídico dos 
servidores públicos civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos 
e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). 
GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA – Geografia do estado de Rondônia: aspectos gerais; limites; 
evolução político‐administrativa e econômica; setores produtivos da agropecuária; hidrografia; área e 
população; zoneamento socioeconômico e ecológico. História do estado de Rondônia: exploração, 
conquista, ocupação e colonização da Amazônia; mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do 
Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura 
do Rio Amazonas à navegação internacional; exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de 
ocupação e expropriação indígena na área do Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão 
acreana e construção da estrada de ferro Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do 
estado de Rondônia. 
 
JORNALISTA: 

Teorias da Comunicação e do Jornalismo. Aspectos históricos do Jornalismo e dos meios de comunicação. 
Comunicação empresarial integrada. Noções de marketing. Opinião pública. Conceitos, técnicas e funções 
da assessoria de imprensa. Conceitos e técnicas da comunicação pública. Release, clipping, checklist. 
Características das publicações institucionais. Relacionamento com a imprensa. Conceitos, técnicas e 
aplicações de notícia e reportagem. Modalidades de entrevista em assessorias de imprensa. Técnicas de 
apuração, redação e edição de textos jornalísticos informativos, interpretativos e opinativos para veículos 
impressos, rádio, televisão, Internet e intranet. Ética jornalística. Notícia institucional: características. 
Produção. Gerenciamento de crise e assessoria de imprensa. Gestão estratégica da comunicação 
organizacional. Produção de notícias para comunicação interna. Jornalismo público. Telejornalismo. 
Aspectos históricos. Tecnologias digitais. Legislação. A construção da notícia. Redação, produção e 
reportagem em telejornalismo. Edição. Linguagem telejornalística. A comunicação social no âmbito do 
Poder Judiciário: Resolução nº 085/2009 do Conselho Nacional de Justiça. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – 
Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia – COJE; Constituição do Estado de 
Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; regime jurídico dos servidores públicos civis do Estado 
de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos e salários dos servidores do Poder 
Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA 
– Geografia do estado de Rondônia: aspectos gerais; limites; evolução político‐administrativa e econômica; 
setores produtivos da agropecuária; hidrografia; área e população; zoneamento socioeconômico e 
ecológico. História do estado de Rondônia: exploração, conquista, ocupação e colonização da Amazônia; 
mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e 
resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura do Rio Amazonas à navegação internacional; 
exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de ocupação e expropriação indígena na área do 
Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão acreana e construção da estrada de ferro 
Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do estado de Rondônia. 
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MÉDICO CARDIOLOGISTA: 

Epidemiologia e economia das doenças cardiovasculares no Brasil e no mundo. Avaliação tecnológica em 
saúde nas doenças cardiovasculares e análise crítica do uso de testes diagnósticos e procedimentos 
terapêuticos em cardiologia. Medicina e teoria de sistemas complexos. Heurísticas em Medicina. Bioética e 
metodologia Científica nas doenças cardiovasculares (desenhos de estudos, medidas clínicas, revisões 
sistemáticas da literatura, métodos de análise estatística). Princípios da biologia molecular e genética e 
saúde cardiovascular. Emergências em cardiologia: edema agudo de pulmão, embolia pulmonar, síncope, 
hipotensão e choque cardiogênico, suporte básico de vida – ressuscitação cardiopulmonar. Fatores de risco 
cardiovascular e aterotrombose vascular. Eletrofisiologia e arritmias cardíacas, marca-passos e 
desfibriladores internos. Fisiologia do exercício físico e reabilitação cardiovascular. Contração e 
relaxamento miocárdico e fisiopatologia da insuficiência cardíaca. Farmacologia e farmacogenômica 
cardiovascular. Gravidez nas pacientes com cardiopatia. Transplante cardíaco e imunopatologia nas 
doenças cardiovasculares. Oncocardiologia. Doenças coronarianas agudas e crônicas. Febre reumática, 
valvulopatias adquiridas e endocardite infeccciosa. Doenças do miocárdio e do pericárdio. Hipertensão 
pulmonar. Cardiopatias congênitas na criança e no adulto. Pré-operatório, peroperatório e pós-operatório 
nas cirurgias cardíacas e cirurgias não cardíacas no paciente com cardiopatia. O Sistema Único de Saúde. 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia – COJE; 
Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; regime jurídico dos 
servidores públicos civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos 
e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). 
GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA – Geografia do estado de Rondônia: aspectos gerais; limites; 
evolução político‐administrativa e econômica; setores produtivos da agropecuária; hidrografia; área e 
população; zoneamento socioeconômico e ecológico. História do estado de Rondônia: exploração, 
conquista, ocupação e colonização da Amazônia; mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do 
Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura 
do Rio Amazonas à navegação internacional; exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de 
ocupação e expropriação indígena na área do Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão 
acreana e construção da estrada de ferro Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do 
estado de Rondônia. 
 
MÉDICO PEDIATRA: 

O Recém-Nascido (RN): principais características e cuidados com o recém-nascido de termo e o prematuro. 
Diagnóstico e tratamento das doenças mais comuns do RN. Displasia congênita do quadril. Diagnóstico 
diferencial e tratamento das infecções congênitas, diagnóstico diferencial da icterícia neonatal, anemia do 
prematuro, teste de triagem neonatal, triagem auditiva neonatal, reflexo vermelho. Reanimação ao 
nascimento de RN de baixo e alto risco, seguimento pós-alta de RN pré-termo. Quimioprofilaxia 
antirretroviral para o RN exposto ao HIV. Alimentação: aleitamento materno, orientações alimentares para 
lactente, pré-escolar, escolar e adolescente. Restrições ao aleitamento materno. Imunização: calendário 
oficial de vacinação e imunização em grupos de risco. Crescimento e desenvolvimento. Prevenção da 
desnutrição e da obesidade: atenção integral à criança em idade escolar; assistência individual e ações 
coletivas de saúde na creche e na escola. Adolescência: principais problemas de saúde do adolescente. 
Prevenção do tabagismo, alcoolismo e do uso de drogas ilícitas. Afecções gastrointestinais: diarreia aguda e 
persistente, tratamento oral e endovenoso da desidratação, doença celíaca, constipação intestinal, refluxo 
gastresofágico, dor abdominal recorrente. Afecções de vias aéreas superiores: rinites, rinossinusopatias, 
otites, faringoamigdalites e laringites, estomatites, síndrome da apneia obstrutiva do sono, epistaxe. 
Afecções de vias aéreas inferiores, síndrome do lactente sibilante, asma, pneumonias, abordagem da tosse 
aguda e persistente, laringotraqueobronquites, difteria, bronquiolite viral aguda, diagnóstico da fibrose 
cística. Doenças infecciosas: celulites, doenças exantemáticas, coqueluche, leptospirose, meningites, 
parotidite epidêmica, dengue, influenza, candidíase, varicela, parasitoses intestinais, tuberculose, 
hanseníase, hepatites virais (A, B e C), diagnóstico inicial da AIDS. Doenças hematológicas: doença 
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falciforme, diagnóstico diferencial das policitemias, anemias em geral, anemia hemolítica por deficiência 
enzimática (G6PD), leucemia linfocítica aguda, doenças hemorrágicas, púrpura trombocitopênica idiopática 
(PTI), coagulopatias, hemofilia. Afecções do trato genitourinário: infecções do trato urinário, 
glomerulonefrite difusa aguda, síndrome nefrótica idiopática, insuficiência renal aguda, diabetes insipidus, 
vulvovaginites, postites. Diagnóstico das imunodeficiências primárias e secundárias. Doenças 
reumatológicas: artrites e artralgias: principais etiologias e diagnóstico diferencial na infância e 
adolescência. Doenças endocrinológicas: hipotireoidismo, hipertireoidismo, telarca precoce, puberdade 
precoce, ginecomastia, hirsutismo, criptorquidia, diabetes mellitus tipo I e tipo II. Doenças neurológicas: 
convulsões, meningites, transtorno do déficit de atenção e hiperatividade, autismo. Problemas 
oftalmológicos mais comuns na infância. Prevenção de ambliopia, conjuntivites e tracoma. Dermatopatias 
mais frequentes na infância e adolescência. Dermatoses do RN, dermatite atópica, dermatite seborreica, 
ptiríase alba, acne, micoses superficiais, dermatoviroses, impetigo, dermatozooparasitoses, queimaduras, 
urticária e angioedema. Cardiopatias: diagnóstico da insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão arterial, 
criança com sopro, criança com cianose, cardiopatias congênitas, endocardite infecciosa, miocardite, 
arritmias cardíacas. Diagnóstico precoce das neoplasias mais comuns na infância. Dores recorrentes: 
abdominal, cefaleia e dor em membros. Adenomegalias e hepatomegalias: principais etiologias e 
diagnóstico diferencial na infância e adolescência. Problemas cirúrgicos mais comuns na infância e 
adolescência. Hérnia umbilical, inguinal, inguinoescrotal, fimose, parafimose, apendicite. Abuso e maus-
tratos: aspectos psicossociais, diagnóstico e conduta. Prevenção de acidentes na infância e adolescência. 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia – COJE; 
Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; regime jurídico dos 
servidores públicos civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos 
e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). 
GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA – Geografia do estado de Rondônia: aspectos gerais; limites; 
evolução político‐administrativa e econômica; setores produtivos da agropecuária; hidrografia; área e 
população; zoneamento socioeconômico e ecológico. História do estado de Rondônia: exploração, 
conquista, ocupação e colonização da Amazônia; mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do 
Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura 
do Rio Amazonas à navegação internacional; exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de 
ocupação e expropriação indígena na área do Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão 
acreana e construção da estrada de ferro Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do 
estado de Rondônia. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA: 

Psiquiatria geral. Conceito de Psiquiatria, seu objeto, campo e método de estudo. A história da Psiquiatria e 
principais concorrentes. A doença mental. Epidemiologia psiquiátrica. A família, o meio e a doença mental. 
O desenvolvimento da personalidade: Infância, puberdade, vida adulta, velhice. Conflitos. Funções do ego. 
Mecanismos de defesa. Crise vital. Reações à doença física e à hospitalização. O stress. O exame: a 
entrevista em Psiquiatria. O exame do estado psíquico. Os testes em Psiquiatria. O eletroencefalograma. A 
relação entre psiquiatra e paciente. Psicopatologia das funções psíquicas. Neuroses. Personalidades 
psicopáticas. Psicoses funcionais e orgânicas. Alcoolismo e toxicomanias. Distúrbios psicossomáticos. 
Esquizofrenias. Psicose maníaco-depressiva. Epilepsias. Oligofrenias. Demências. Perturbações 
psicossexuais. Distúrbios do ajustamento e do controle dos impulsos. Psiquiatria geriátrica. Psiquiatria 
infantil. Distúrbios infecciosos, hormonais e suas manifestações psiquiátricas. Transtornos alimentares, do 
sono e das disfunções sexuais. O tratamento. Psicofarmacologia. Terapêuticas biológicas. Psicoterapias 
breves e focais, individuais e grupais. Perícia psiquiátrica. Emergências psiquiátricas. Intervenção hospitalar. 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia – COJE; 
Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; regime jurídico dos 
servidores públicos civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos 
e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). 
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GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA – Geografia do estado de Rondônia: aspectos gerais; limites; 
evolução político‐administrativa e econômica; setores produtivos da agropecuária; hidrografia; área e 
população; zoneamento socioeconômico e ecológico. História do estado de Rondônia: exploração, 
conquista, ocupação e colonização da Amazônia; mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do 
Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura 
do Rio Amazonas à navegação internacional; exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de 
ocupação e expropriação indígena na área do Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão 
acreana e construção da estrada de ferro Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do 
estado de Rondônia. 
 
NUTRICIONISTA: 

Ética profissional. Nutrição normal para diferentes grupos etários: conceito de alimentação e nutrição, 
critério e avaliação de dietas normais e especiais. Nutrientes: definição, propriedades, biodisponibilidade, 
função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação. Recomendações nutricionais. 
Técnica dietética – Princípios gerais, seleção, conservação e preparo dos alimentos. Higiene dos alimentos, 
parâmetros e critérios para o controle higiênico-sanitário. Planejamento e administração da Unidade de 
Nutrição e Dietética. Nutrição em saúde pública: noção de epidemiologia das doenças nutricionais, 
infecciosas e não transmissíveis. Vigilância nutricional. Atividades de nutrição em programas integrados de 
saúde pública. Nutrição materno-infantil: gestação e lactação. Avaliação nutricional: avaliação dos estados 
nutricionais nas diferentes faixas etárias. Educação nutricional. Dietoterapia: bases fisiopatológicas, 
princípios básicos e cuidados nutricionais nas enfermidades. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Código de 
Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia – COJE; Constituição do Estado de Rondônia: Poder 
Judiciário. Servidores públicos civis; regime jurídico dos servidores públicos civis do Estado de Rondônia (Lei 
Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário do 
estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA – Geografia 
do estado de Rondônia: aspectos gerais; limites; evolução político‐administrativa e econômica; setores 
produtivos da agropecuária; hidrografia; área e população; zoneamento socioeconômico e ecológico. 
História do estado de Rondônia: exploração, conquista, ocupação e colonização da Amazônia; 
mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e 
resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura do Rio Amazonas à navegação internacional; 
exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de ocupação e expropriação indígena na área do 
Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão acreana e construção da estrada de ferro 
Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do estado de Rondônia. 
 
ODONTÓLOGO: 

Radiologia: conceito. Estudos dos fatores que interferem na produção da imagem radiográfica. Técnicas de 
localização. Métodos recentes de exames radiográficos. Efeitos das radiações ionizantes. Proteção 
radiológica. Interpretação radiográfica. Anatomia radiográfica intra e extrabucal. Alterações radiográficas 
do elemento dental. Patologia radiográfica do periodonto. Patologia radiográfica óssea. Radiologia digital. 
Tomografia computadorizada. Materiais dentários: materiais restauradores. Resinas compostas. Cimentos 
de ionômero de vidro. Sistemas adesivos. Resinas acrílicas. Porcelanas. Cimentação: materiais e métodos. 
Semiologia/Patologia: conceito de semiologia. Semiotécnica do exame clínico. Sinais complementares. 
Diagnóstico da cárie e da doença periodontal. Exames complementares. Lesões fundamentais. Fisiologia e 
patologia das glândulas salivares. Manifestações bucais das doenças sexualmente transmissíveis. Interação 
entre doenças bucais e doenças sistêmicas. Halitose. Xerostomia. Dor orofacial. Câncer bucal. Lesões 
bucais. Noções de odontogeriatria: distúrbios bucais na terceira idade. Biossegurança: assepsia e 
antissepsia. Cadeia asséptica. Equipamentos de proteção individual. Limpeza, desinfecção e esterilização. 
Barreiras. Descontaminação. Acidentes com materiais biológicos. Tratamento de resíduos e materiais 
perfurocortantes. Farmacologia aplicada: prescrição medicamentosa. Analgésicos. Anti-inflamatórios. 
Antimicrobianos. Interações medicamentosas. Anestésicos locais. Reações adversas a medicamentos. Uso 
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de medicamentos em pacientes especiais. Dentística restauradora: materiais restauradores. Instrumentais. 
Cavidades: nomenclatura, classificação, princípios gerais e tempos operatórios. Isolamento do campo 
operatório. Preparos cavitários. Restaurações diretas e indiretas. Restaurações de dentes fraturados. 
Colagem de fragmentos. Selamentos. Facetas estéticas. Clareamento dental. Proteção do complexo 
dentino-polpa. Restauração de dentes tratados endodonticamente. Restaurações minimamente invasivas. 
Adesão. Periodontia: periodonto de proteção. Periodonto de sustentação. Etiologia das doenças 
periodontais. Placa bacteriana. Patogênese das doenças periodontais. Fatores modificadores. Classificação 
das doenças periodontais. Lesões agudas. Raspagem e alisamento radicular. Bases biológicas do tratamento 
periodontal. Exame, prognóstico e plano de tratamento. Objetivos da terapia periodontal. Cirurgias 
mucogengivais. Cirurgia plástica periodontal e peri-implantar. Cunhas. Inter-relação perio-prótese e 
perioimplante. Doenças peri-implantares. Oclusão: sistema estomatognático: fisiologia, movimentos e 
posições básicas da mandíbula, conhecimento das alterações das funções. Análise oclusal: exame e 
diagnóstico. Classificações. Ajuste oclusal. Relações oclusais. Maloclusões. Cirurgia: princípios básicos. 
Extrações dentárias. Pré e pós-operatório. Complicações e tratamento. Princípios básicos de anestesia local 
na prática cirúrgica. Anatomia bucal. Endodontia: microbiologia das infecções endodônticas. Interpretação 
da dor e diagnóstico das patologias pulpares e periapicais. Diagnóstico e controle da emergência das dores 
orofaciais. Alterações pulpares e periapicais. Acesso endodôntico. Drenagem de abscessos. Medicação em 
endodontia. Prevenção: epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Nutrição, dieta e a cárie dental. 
Hábitos. Diagnóstico e tratamento da doença cárie. Flúor: formas de ação, metabolismo, toxicologia. 
Prevenção da doença periodontal. Educação em saúde bucal. Saúde bucal coletiva: níveis de prevenção, 
epidemiologia da cárie dental e da doença periodontal, indicadores. Ortodontia: princípios gerais de 
ortodontia e suas indicações. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Código de Organização e Divisão Judiciária do 
Estado de Rondônia – COJE; Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; 
regime jurídico dos servidores públicos civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano 
de carreiras, cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar 
nº 568/2010). GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA – Geografia do estado de Rondônia: aspectos gerais; 
limites; evolução político‐administrativa e econômica; setores produtivos da agropecuária; hidrografia; área 
e população; zoneamento socioeconômico e ecológico. História do estado de Rondônia: exploração, 
conquista, ocupação e colonização da Amazônia; mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do 
Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura 
do Rio Amazonas à navegação internacional; exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de 
ocupação e expropriação indígena na área do Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão 
acreana e construção da estrada de ferro Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do 
estado de Rondônia. 
 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: conceito, objeto, elementos e classificações; supremacia da 
Constituição; aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais. Interpretação das normas 
constitucionais. Poder Constituinte: originário e derivado. Princípios fundamentais. Direitos e garantias 
fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos; direitos sociais; nacionalidade; direitos políticos; 
partidos políticos. Organização do Estado: organização político-administrativa: União; Estados federados; 
Municípios; Distrito Federal; Territórios; intervenção. Administração Pública: disposições gerais; servidores 
públicos; militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. Organização dos poderes no Estado: 
Poder Legislativo: estrutura, funcionamento e atribuições; Comissões Parlamentares de Inquérito; Tribunal 
de Contas do Estado: composição e competência. Processo legislativo; Poder Executivo: Presidente da 
República: atribuições, prerrogativas e responsabilidades; Ministros de Estado; Conselho da República e de 
Defesa Nacional. Poder Judiciário: disposições gerais; órgãos do Poder Judiciário: organização e 
competências; Conselho Nacional de Justiça (CNJ); funções essenciais à Justiça: Ministério Público: 
princípios, garantias, vedações, organização e competências; advocacia pública: advocacia e defensoria 
pública; controle de constitucionalidade: sistemas gerais e sistema brasileiro; controle incidental ou 
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concreto; controle abstrato de constitucionalidade; Ação Declaratória de Constitucionalidade; Ação Direta 
de Inconstitucionalidade; Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental; Ação Direta de 
Inconstitucionalidade por Omissão; Ação Direta de Inconstitucionalidade Interventiva; controle concreto e 
abstrato de constitucionalidade do Direito Estadual. Defesa do Estado e das instituições democráticas. 
Ordem social. Habeas corpus. Mandado de segurança. Mandado de injunção. Habeas data. DIREITO 
ADMINISTRATIVO: Conceito, objeto, fontes. Regime jurídico-administrativo, princípios. Administração 
Pública: conceito, classificação, princípios, descentralização e desconcentração, Administração Direta e 
Indireta, entidades do terceiro setor. Órgão público: conceito, classificação, competências públicas. 
Servidor Público: cargo, formas de provimento, funções, atribuições, concurso público, acumulação, 
estabilidade, aposentadoria, sistema constitucional de remuneração, responsabilidade. Atos 
administrativos: conceitos, requisitos, elementos, pressupostos, atributos, classificação, cassação, 
revogação, anulação e convalidação. Vinculação e discricionariedade, ato administrativo nulo e anulável. 
Processo administrativo. Poderes da Administração Pública: poder disciplinar, poder de polícia, polícia 
judiciária e polícia administrativa. Principais setores de atuação da polícia administrativa. Serviços públicos: 
conceito, concessão, permissão, autorização e delegação. Licitação (Lei nº 8.666/93): conceito, natureza 
jurídica, princípios, modalidades, procedimento, dispensa e inexigibilidade. Pregão: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 5.450/2005. Contratos administrativos: conceito, equilíbrio econômico-financeiro, 
convênios e consórcios. Bens públicos: conceito, classificação, regime jurídico, uso comum, especial e 
privativo. Responsabilidade civil do Estado. DIREITO CIVIL: Lei de introdução às normas do direito 
brasileiro: vigência, aplicação, interpretação e integração das leis; conflito das leis no tempo, eficácia da lei 
no espaço. Pessoas naturais: personalidade, direitos da personalidade, ausência. Pessoas jurídicas. 
Domicílio. Bens: classes. Ato jurídico: fato e ato jurídico, classificação. Negócio jurídico. Prescrição e 
decadência. Prova. Obrigações: características, espécies, transmissão, adimplemento e extinção. Contratos: 
disposições gerais, extinção e espécie de contratos regulados no Código Civil. Atos unilaterais. 
Responsabilidade civil. Posse. Direitos reais: propriedade, superfície, servidões, usufruto, uso, habitação, 
direito do promitente comprador. Direitos reais de garantia. Direito de família: casamento, relações de 
parentesco, regime de bens entre os cônjuges: disposições gerais e classificação. Dissolução da sociedade 
conjugal. Proteção da pessoa dos filhos. Alimentos. Bem de família. União Estável. Concubinato. Tutela. 
Curatela. Direito das sucessões: disposições gerais, sucessão legítima e testamentária. Inventário e partilha. 
Divórcio. Assistência judiciária (Lei nº 1.060/50). Investigação de paternidade (Lei nº 8.560/92). Alimentos 
(Lei nº 5.478/68). Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90): disposições preliminares, 
conceito do princípio da proteção integral; procedimentos, colocação da criança ou do adolescente em 
família substituta, guarda, tutela, adoção, perda e suspensão do pátrio poder, autorização para viagem de 
criança ou adolescente. Inquilinato (Lei nº 8.245/91): procedimentos e ação de despejo. Código do 
Consumidor: consumidor, qualidade de produtos e serviços, prevenção e reparação dos danos, práticas 
comerciais, proteção contratual. Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 
Jurisdição e ação; jurisdição; ação. Partes e procuradores; capacidade processual; deveres das partes e dos 
seus procuradores; deveres; responsabilidade das partes por dano processual; despesas e multas; 
procuradores; substituição das partes e dos procuradores. Ministério Público. Órgãos judiciários e auxiliares 
da Justiça; Competência; competência internacional; competência interna; competência em razão do valor 
e da matéria; competência funcional; competência territorial; modificações da competência; declaração de 
incompetência. Juiz; poderes, deveres e responsabilidade do juiz; impedimentos e da suspeição. Auxiliares 
da Justiça; serventuário e oficial de justiça; perito; depositário e administrador; intérprete. Atos 
processuais; forma dos atos processuais; atos em geral; atos da parte; atos do juiz; atos do escrivão ou do 
chefe de secretaria. Tempo e lugar dos atos processuais; tempo; lugar; prazos; disposições gerais; 
verificação dos prazos e das penalidades; comunicações dos atos; disposições gerais; cartas; citações; 
intimações; nulidades; outros atos processuais; distribuição e registro; valor da causa. Formação, 
suspensão e extinção do processo; formação do processo; suspensão do processo; extinção do processo. 
Processo e procedimento. Disposições gerais; procedimento ordinário; procedimento sumário. 
Procedimento ordinário; petição inicial; requisitos da petição inicial; pedido; indeferimento da petição 
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inicial. Resposta do réu; disposições gerais; contestação; exceções; incompetência; impedimento e 
suspeição; reconvenção. Revelia; providências preliminares; efeito da revelia; declaração incidente; fatos 
impeditivos, modificativos ou extintivos do pedido; alegações do réu. Julgamento conforme o estado do 
processo; extinção do processo; julgamento antecipado da lide; audiência preliminar. Provas; disposições 
gerais; depoimento pessoal; confissão; exibição de documento ou coisa; prova documental; força probante 
dos documentos; arguição de falsidade; produção da prova documental; prova testemunhal; 
admissibilidade e valor da prova testemunhal; produção da prova testemunhal; prova pericial; inspeção 
judicial. Audiência; disposições gerais; conciliação; instrução e julgamento. Sentença e coisa julgada; 
requisitos e efeitos da sentença; coisa julgada; liquidação de sentença; cumprimento da sentença. 
Recursos; disposições gerais; apelação; agravo; embargos infringentes; embargos de declaração; recursos 
para o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça; recursos ordinários; recurso 
extraordinário e recurso especial. Ordem dos processos no tribunal. Processo de execução; execução em 
geral; partes; competência; requisitos necessários para realizar qualquer execução; inadimplemento do 
devedor; título executivo; responsabilidade patrimonial; diversas espécies de execução; disposições gerais; 
execução para a entrega da coisa; entrega de coisa certa; entrega de coisa incerta; execução das obrigações 
de fazer e de não fazer; obrigação de fazer; obrigação de não fazer; disposições comuns às seções 
precedentes; execução por quantia certa contra devedor solvente; penhora; avaliação e da expropriação de 
bens; disposições gerais; citação do devedor e da indicação de bens; penhora e do depósito; penhora de 
créditos e de outros direitos patrimoniais; penhora; depósito e da administração de empresa e de outros 
estabelecimentos; avaliação; adjudicação; alienação por iniciativa particular; alienação em hasta pública; 
pagamento ao credor; disposições gerais; entrega do dinheiro; adjudicação de imóvel; usufruto de móvel 
ou imóvel; execução contra a fazenda pública; execução de prestação alimentícia. Embargos do devedor; 
disposições gerais; embargos à execução contra a Fazenda Pública; embargos à execução; embargos na 
execução por carta. Execução por quantia certa contra devedor insolvente; insolvência; insolvência 
requerida pelo credor; insolvência requerida pelo devedor ou pelo seu espólio; declaração judicial de 
insolvência; atribuições do administrador; verificação e classificação dos créditos; saldo devedor; extinção 
das obrigações; disposições gerais. Remição. Suspensão e extinção do processo de execução; suspensão; 
extinção. Processo cautelar; medidas cautelares; as disposições gerais; procedimentos cautelares 
específicos; arresto; sequestro; caução; busca e apreensão; exibição; produção antecipada de provas; 
alimentos provisionais; arrolamento de bens; justificação; os protestos; notificações e interpelações. 
DIREITO PENAL: Fontes do direito penal: Princípios aplicáveis ao direito penal. Aplicação da lei penal. A lei 
penal no tempo e no espaço. Tempo e lugar do crime. Lei penal excepcional, especial e temporária. 
Territorialidade e extraterritorialidade da lei penal. Pena cumprida no estrangeiro. Eficácia da sentença 
estrangeira. Contagem de prazo. Interpretação da lei penal. Analogia. Irretroatividade da lei penal. Conflito 
aparente de normas penais. Crime: classificação, teorias, o fato típico e seus elementos, relação de 
causalidade, superveniência de causa independente, relevância da omissão, crime consumado e tentado, 
Pena da tentativa, desistência voluntária e arrependimento eficaz, arrependimento posterior, crime 
impossível, crime doloso, culposo e preterdoloso, agravação pelo resultado, concurso de crimes, erro sobre 
elementos do tipo, descriminantes putativas, erro determinado por terceiro, erro sobre a pessoa, erro 
sobre a ilicitude do fato (erro de proibição), coação irresistível e obediência hierárquica, ilicitude e causas 
de exclusão, excesso punível. Culpabilidade, teorias, elementos e causas de exclusão. Crimes em espécie: 
contra a pessoa, contra o patrimônio, contra a dignidade sexual, contra a família, contra a incolumidade 
pública, contra a paz pública, contra a fé pública, contra a Administração Pública. Lei nº 8.072/1990. Lei nº 
7.716/1989. Lei nº 9.455/1997 (crimes de tortura). Lei nº 12.850/2013 (crime organizado). Lei nº 
9.503/1997 (crimes de trânsito). Imputabilidade penal. Concurso de pessoas. Penas: espécie, cominação, 
aplicação, suspensão condicional da pena, livramento condicional, efeitos da condenação, reabilitação, 
execução das penas em espécie e incidentes de execução. Medidas de segurança. Ação penal. Punibilidade 
e causas de extinção. Lei nº 11.343/2006 (Lei Antidrogas). Lei nº 4.898/1965 (abuso de autoridade). Lei nº 
10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento). Lei nº 8.078/1990 (Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor). Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
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Adolescente). DIREITO PROCESSUAL PENAL: Do inquérito policial: conceito, competência, atribuição, 
distribuição. Denúncia e queixa. Da ação penal pública e privada. Atos processuais: forma, lugar, tempo 
(prazos e respectiva contagem) e intercâmbio processual (citações, notificações e intimações). Denúncia e 
queixa: disposições gerais. Competência: conceito, competência (por distribuição, conexão, continência, 
compensação, suspeição, prevenção – hipóteses de ocorrência). Impedimentos e suspeições (distribuição 
de processos, mandados). Prisão em flagrante: conceito, disposições gerais. Prisão preventiva – conceito, 
disposições gerais, distribuição. Da prisão e da liberdade provisória. Da fiança. Habeas corpus – conceito, 
espécies, distribuição no horário de expediente e no plantão. Mandado de segurança: disposições gerais. 
Execução. Incidentes. Lei nº 9.099/95 (Juizados Especiais): suspensão e respectivo cancelamento. Do 
processo comum ou ordinário: da instrução, da defesa prévia, das audiências de instrução, diligências finais 
e alegações finais. Do processo sumário: procedimento no rito sumário. Do processo dos crimes da 
competência do júri: atos preparatórios do júri, procedimento e sorteio dos jurados. Dos recursos: noções 
fundamentais, prazos e processamento, da apelação, do recurso em sentido estrito, do agravo à execução, 
dos embargos declaratórios. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Código de Organização e Divisão Judiciária do 
Estado de Rondônia – COJE; Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; 
regime jurídico dos servidores públicos civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano 
de carreiras, cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar 
nº 568/2010). GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA – Geografia do estado de Rondônia: aspectos gerais; 
limites; evolução político‐administrativa e econômica; setores produtivos da agropecuária; hidrografia; área 
e população; zoneamento socioeconômico e ecológico. História do estado de Rondônia: exploração, 
conquista, ocupação e colonização da Amazônia; mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do 
Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura 
do Rio Amazonas à navegação internacional; exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de 
ocupação e expropriação indígena na área do Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão 
acreana e construção da estrada de ferro Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do 
estado de Rondônia. 
 
PEDAGOGO: 

O mercado de trabalho no Brasil de hoje. As novas competências demandadas pelo mundo do trabalho. A 
questão do desenvolvimento de competências nas organizações. As competências requeridas nas 
empresas. A noção de competências como ordenadora das relações de trabalho. Aprender a aprender: a 
propedêutica da qualidade. A pedagogia corporativa e as práticas pedagógicas dentro da empresa. 
Responsabilidades do Pedagogo Empresarial (Institucional). A relação entre a Pedagogia e a andragogia. O 
que um pedagogo empresarial precisa saber sobre grupos. Técnicas de trabalho em grupo. Fundamentos 
da dinâmica de grupos. Aplicação da dinâmica de grupos. O pedagogo e a pedagogia nas relações humanas. 
A ética nas relações humanas. O Pedagogo Empresarial e a organização no planejamento de programas e 
atividades de formação e aperfeiçoamento. A Pedagogia empresarial na formação inicial e continuada em 
serviço. A formação e o aperfeiçoamento profissional nas empresas. A construção do conhecimento a partir 
das necessidades da organização. Gestão de projetos e formação de equipes. Ações investigativas e 
avaliativas para o desenvolvimento de pessoas. O pedagogo empresarial e a liderança. Motivação e 
desempenho no âmbito empresarial. Administração do tempo nas organizações. A comunicação 
empresarial. A sistematização das organizações. Escolas Judiciais (base legal e diretrizes).LEGISLAÇÃO 
ESPECÍFICA – Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia – COJE; Constituição do 
Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; regime jurídico dos servidores públicos civis 
do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos e salários dos servidores 
do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE 
RONDÔNIA – Geografia do estado de Rondônia: aspectos gerais; limites; evolução político‐administrativa e 
econômica; setores produtivos da agropecuária; hidrografia; área e população; zoneamento 
socioeconômico e ecológico. História do estado de Rondônia: exploração, conquista, ocupação e 
colonização da Amazônia; mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do Madeira e do Guaporé; 



 
  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

EDITAL N° 01, DE 14 DE JULHO DE 2015 

 
 
 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA | CONCURSO PÚBLICO  46 

 

PODER JUDICIÁRIO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

submissão do indígena e resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura do Rio Amazonas à 
navegação internacional; exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de ocupação e 
expropriação indígena na área do Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão acreana e 
construção da estrada de ferro Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do estado de 
Rondônia. 
 
PSICÓLOGO: 

Aspectos Gerais – Avaliação psicológica: conceito, métodos, fundamentos, medidas, instrumentos e 
procedimentos de avaliação, competências do avaliador. Elaboração de informes psicológicos (de acordo 
com legislação em vigor no Conselho Federal de Psicologia). Ética profissional. Resoluções do Conselho 
Federal de Psicologia nº 001/1999, 018/2002, 007/2003, 10/2005, 01/2009, 008/2010, 017/2012. 
Psicologia Jurídica – Aspectos históricos, éticos e interdisciplinares. A execução penal a as funções 
atribuídas aos psicólogos. Perícias psicológicas no contexto jurídico. O Estatuto da Criança e do Adolescente 
e a proteção integral à Infância e à Juventude. Crianças e adolescentes em situação de acolhimento 
institucional. Adolescentes em conflito com a lei e as medidas socioeducativas. A Psicologia junto ao Direito 
de Família. Novas demandas ao Poder Judiciário: guarda compartilhada, depoimento especial, alienação 
parental, mediação familiar, Justiça restaurativa. A lei de proteção da pessoa portadora de transtorno 
mental. O Estatuto do Idoso: disposições preliminares, dos direitos fundamentais, das medidas de 
proteção. Adoção: aspectos psicológicos, jurídicos e sociais. Violência intrafamiliar: conceito, diagnóstico e 
intervenção. Regulamentação do Conselho Federal de Psicologia sobre a atuação do psicólogo em interface 
com a Justiça. Psicologia Organizacional – Grupos: conceitos e tipos de grupos, fases, papéis grupais, 
coordenação e observação de grupo. Diagnóstico organizacional: cultura, clima, grupos de trabalho, poder, 
autoridade, motivação, comunicação e feedback nas organizações. Competência interpessoal. Conflitos: 
conceito, tipos, causa, gerenciamento. Gestão de pessoas nas organizações: ferramentas de gestão, estilos 
de liderança, condições e organização do trabalho, planejamento estratégico, política de desenvolvimento 
organizacional, desenvolvimento de pessoal e preparação para aposentadoria. Elaboração de projetos de 
desenvolvimento de pessoas: fases, procedimentos, diagnóstico, planejamento, execução, 
acompanhamento e avaliação. Gestão de desempenho baseado em competências. Psicologia Clínica – 
Psicodiagnóstico: fundamentos, identificação e delimitação do problema, recursos. Entrevista clínica: 
modalidades e objetivos, responsabilidades e competências do entrevistador. Grupo social e familiar: 
influência da família e da sociedade no desenvolvimento da personalidade. Desenvolvimento humano: 
fases, influências. Teorias e técnicas psicoterápicas: conceitos básicos. O papel do psicólogo em equipe 
multidisciplinar. Psicopatologia: aspectos gerais; classificação (CID-10), avaliação do paciente e funções 
psíquicas; natureza e psicodinâmica dos transtornos mentais e comportamentais; os mecanismos de 
defesa. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia – 
COJE; Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; regime jurídico dos 
servidores públicos civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos 
e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). 
GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA – Geografia do estado de Rondônia: aspectos gerais; limites; 
evolução político‐administrativa e econômica; setores produtivos da agropecuária; hidrografia; área e 
população; zoneamento socioeconômico e ecológico. História do estado de Rondônia: exploração, 
conquista, ocupação e colonização da Amazônia; mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do 
Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura 
do Rio Amazonas à navegação internacional; exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de 
ocupação e expropriação indígena na área do Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão 
acreana e construção da estrada de ferro Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do 
estado de Rondônia. 
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NÍVEL MÉDIO – TÉCNICO JUDICIÁRIO: 

 

CONHECIMENTOS BÁSICOS  


LÍNGUA PORTUGUESA:  

Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não literário, narrativo, 
descritivo e argumentativo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido e emprego dos 
vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: 
reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; 
mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; processos 
de coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e 
verbos; padrões gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de coesão textual. Ortografia. 
Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. Estilística: figuras de linguagem. 
Reescritura de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma culta. 
  
Observação: os itens deste programa serão considerados sob o ponto de vista textual, ou seja, deverão ser 
estudados sob o ponto de vista de sua participação na estruturação significativa dos textos. 


CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: Noções de organização administrativa. Administração direta e 
indireta, centralizada e descentralizada. Ato administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação e 
espécies. Agentes públicos: espécies e classificação; cargo, emprego e função públicos. Poderes 
administrativos: hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. Uso e abuso do poder. Licitação. 
Princípios, dispensa e inexigibilidade. Modalidades. Controle e responsabilização da administração. 
Controles administrativo, judicial e legislativo. Responsabilidade civil do Estado. NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL: Constituição: conceito, classificações, princípios fundamentais. Direitos e garantias 
fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, nacionalidade, cidadania, direitos 
políticos, partidos políticos. Organização político-administrativa: União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e Territórios. Administração pública: disposições gerais, servidores públicos. Poder Judiciário. 
Disposições gerais. Órgãos do Poder Judiciário: competências. Conselho Nacional de Justiça (CNJ): 
composição e competência. Funções essenciais à Justiça: Ministério Público, advocacia e defensoria 
públicas. NOÇÕES DE DIREITO CIVIL: Lei de introdução às normas do Direito brasileiro. Vigência, aplicação, 
interpretação e integração das leis. Conflito das leis no tempo. Eficácia da lei no espaço. Pessoas naturais. 
Existência. Personalidade. Capacidade. Nome. Estado. Domicílio. Direitos da personalidade. Pessoas 
jurídicas. Disposições gerais. Domicílio. Associações e fundações. Bens públicos. Prescrição: disposições 
gerais. Decadência. NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Partes e procuradores. Capacidade 
processual. Deveres das partes e dos seus procuradores. Procuradores. Ministério público. Órgãos 
judiciários e auxiliares da Justiça. Atos processuais. Processo e procedimento: disposições gerais. 
Procedimento ordinário. Processo de execução. Juizados especiais cíveis e criminais. NOÇÕES DE DIREITO 
PENAL: Aplicação da lei penal – Princípios da legalidade e da anterioridade. A lei penal no tempo e no 
espaço. Tempo e lugar do crime. Lei penal excepcional, especial e temporária. Territorialidade e 
extraterritorialidade da lei penal. Pena cumprida no estrangeiro. Eficácia da sentença estrangeira. 
Contagem de prazo. Frações não computáveis da pena. Interpretação da lei penal. Analogia. 
Irretroatividade da lei penal. Conflito aparente de normas penais. Crimes contra a pessoa. Crimes contra o 
patrimônio. Crimes contra a administração pública. Disposições constitucionais aplicáveis ao direito penal. 
Crimes hediondos. Abuso de autoridade. Estatuto da Criança e do Adolescente. NOÇÕES DE DIREITO 
PROCESSUAL PENAL: Inquérito policial. Ação penal. Juiz, Ministério Público, acusado e defensor, 
assistentes e auxiliares da Justiça. Competência penal do STF, do STJ, dos tribunais estaduais e dos juízes 
estaduais. Atos processuais: forma, tempo e lugar. Citações, intimações e notificações. Atos jurisdicionais: 
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despachos, decisões interlocutórias e sentença (conceito, publicação, efeitos). Juizados especiais cíveis e 
criminais. NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO PÚBLICA: Modelos de gestão 
de pessoas – evolução dos modelos de gestão de pessoas. Gestão estratégica de pessoas. Possibilidades e 
limites da gestão de pessoas no setor público. Gestão de processos de mudança organizacional: conceito de 
mudança. Mudança e inovação organizacional. Análise dos ambientes interno e externo; estratégias para 
obter sustentação ao processo de mudança. Missão, visão de futuro, valores. Indicadores de desempenho. 
Modelos de gestão pública: patrimonialista, burocrático (Weber) e gerencial. Conceitos de eficácia e 
efetividade aplicados à Administração Pública: avaliação e mensuração do desempenho governamental. 
Orçamento público – Princípios orçamentários; diretrizes orçamentárias; processo orçamentário; receita 
pública: categorias, fontes, estágios; dívida ativa; despesa pública: categorias, estágios; suprimento de 
fundos; restos a pagar; despesas de exercícios anteriores. Noções de licitação pública: fases, modalidades, 
dispensa e inexigibilidade. MATEMÁTICA – Conjuntos: operações e problemas com conjuntos. Conjuntos 
dos números naturais, inteiros, racionais, reais e suas operações. Representação na reta. Unidades de 
medida: distância, massa, tempo, área, volume e capacidade. Álgebra: produtos notáveis, equações, 
sistemas e problemas do primeiro grau, inequações, equação e problemas do segundo grau. Porcentagem e 
proporcionalidade direta e inversa. Sequências, reconhecimento de padrões, progressões aritmética e 
geométrica. Juros e noções de matemática financeira. Problemas de raciocínio. Geometria plana: distâncias 
e ângulos, polígonos, circunferência, perímetro e área. Semelhança e relações métricas no triângulo 
retângulo. Geometria espacial: poliedros, prismas e pirâmides, cilindro, cone e esfera, áreas e volumes. 
Matemática discreta: princípios de contagem, noção de probabilidade, noções de estatística, gráficos e 
medidas. LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia – 
COJE; Constituição do Estado de Rondônia: Poder Judiciário. Servidores públicos civis; regime jurídico dos 
servidores públicos civis do Estado de Rondônia (Lei Complementar nº 68/1992); plano de carreiras, cargos 
e salários dos servidores do Poder Judiciário do estado de Rondônia (Lei Complementar nº 568/2010). 
GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RONDÔNIA – Geografia do estado de Rondônia: aspectos gerais; limites; 
evolução político‐administrativa e econômica; setores produtivos da agropecuária; hidrografia; área e 
população; zoneamento socioeconômico e ecológico. História do estado de Rondônia: exploração, 
conquista, ocupação e colonização da Amazônia; mercantilismo e políticas de colonização dos Vales do 
Madeira e do Guaporé; submissão do indígena e resistência escrava; navegação no Rio Madeira; abertura 
do Rio Amazonas à navegação internacional; exploração e colonização do oeste da Amazônia; processo de 
ocupação e expropriação indígena na área do Beni; mão de obra para os seringais do Alto Madeira, questão 
acreana e construção da estrada de ferro Madeira‐Mamoré; território federal do Guaporé e criação do 
estado de Rondônia. 
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ANEXO II – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

NÍVEL SUPERIOR – ANALISTA JUDICIÁRIO 

 

ADMINISTRADOR:  

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Administração, 

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e registro no 

órgão de classe. ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar e supervisionar os serviços técnico-administrativos, a 

utilização dos recursos humanos, materiais, financeiros e outros, estabelecendo princípios, normas e 

funções, para assegurar correta aplicação, produtividade e eficiência dos referidos serviços. 

 

ANALISTA DE SISTEMAS:  

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior na área de 

Tecnologia da Informação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC). ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades de natureza técnica, relacionadas ao planejamento e à 

execução da política de governança, segurança e gestão da Tecnologia da Informação e Comunicação, com 

vistas à aplicação adequada dos recursos existentes e das condições da aquisição de bens e serviços de TIC, 

em relação ao sistema de normas, procedimento e política estabelecida, e emissão de relatórios e 

pareceres técnicos. 

 

ANALISTA DE SISTEMAS (DESENVOLVIMENTO): 

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior na área de 

Tecnologia da Informação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 

ATRIBUIÇÕES: Analisar e estabelecer a utilização de sistemas de processamento automático do TJRO, 

estudando as necessidades, as possibilidades e os métodos referentes aos mesmos, para assegurar a 

exatidão e rapidez dos diversos tratamentos de informação. 

 

ARQUITETO: 

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Arquitetura, 

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, definindo 

materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, e analisando dados e informações; bem como fiscalizar as 

obras e os serviços relacionados às atividades de sua competência. 

 

ASSISTENTE SOCIAL: 

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Serviço Social, 

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Prestar serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando problemas 

e necessidades materiais, psíquicas e de outra ordem, aplicando métodos e processos básicos do serviço 

social, para prevenir ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial e promover a integração ou 

reintegração desses indivíduos ou grupos à sociedade. 
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CONTADOR: 

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Contabilidade, 

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Organizar e dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade, planejando, supervisionando e 

orientando sua execução e deles participando, de acordo com as exigências legais e administrativas para 

apurar os elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle da situação patrimonial e 

financeira da instituição. 

 

ECONOMISTA: 

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Economia, 

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar planejamento, estudos, análises e previsões de natureza econômica, financeira e 

administrativa, aplicando os princípios e as teorias da economia no tratamento de assuntos referentes a 

produção, incremento e distribuição de bens, a fim de formular soluções e diretrizes para os problemas 

econômicos do TJRO. 

 

ENGENHEIRO CIVIL: 

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Engenharia 

Civil, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil relativos à estrutura de grandes 

edificações, estudando características e especificações, preparando plantas, orçamentos de custo, técnica 

de execução e outros dados para possibilitar e orientar a construção, a manutenção e o reparo de obras, 

bem como assegurar os padrões técnicos exigidos. 

 

ENGENHEIRO ELETRÔNICO: 

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Engenharia 

Eletrônica ou Engenharia Elétrica com Ênfase em Eletrônica, fornecido por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. ATRIBUIÇÕES: Elaborar, executar e dirigir projetos de 

engenharia eletrônica, estudando características e especificações e preparando plantas, técnicas de 

execução e recursos necessários, para possibilitar e orientar a construção, a montagem, o funcionamento, 

a manutenção e a reparação de instalações, aparelhos e equipamentos eletrônicos, e assegurar os padrões 

técnicos exigidos. 

 
ENGENHEIRO MECÂNICO: 

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Engenharia 

Mecânica, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de 

classe. ATRIBUIÇÕES: Elaborar e dirigir estudos e projetos de engenharia mecânica, estudando 

características e especificações, bem como preparando plantas, técnicas de execução e recursos 

necessários, para possibilitar e orientar as fases de construção, instalação, funcionamento, manutenção e 

reparação de máquinas, equipamentos mecânicos e eletromecânicos, dentro dos padrões técnicos 

exigidos. 

 

ESTATÍSTICO: 

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Estatística, 
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fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Desempenhar atividades relativas ao levantamento, à coleta de dados, à organização das 

informações e às análises das informações coletadas, planejando, dirigindo e participando de sua execução, 

de acordo com os critérios científicos e éticos, para apurar os elementos necessários à elaboração e ao 

controle de metas, bem como à melhoria dos processos de trabalho. 

 

JORNALISTA: 

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Jornalismo, 

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Desempenhar atividades jornalísticas voltadas para a divulgação institucional; elaborar 

textos e programas jornalísticos a serem distribuídos e veiculados em emissoras de rádio e televisão e em 

webjornais; atuar na organização e na direção dos programas de divulgação e preparação de material 

publicitário a ser distribuído aos veículos de comunicação, a fim de despertar o interesse público para ações 

promovidas pelo Poder Judiciário e a utilização dos serviços oferecidos. 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA: 

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Medicina, com 

especialização ou residência na área específica, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 

pelo MEC, e registro no órgão de classe. ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades relacionadas à assistência médica 

preventiva e curativa, no ramo específico e em clínica geral; analisar documentos e examinar pacientes 

para emissão de pareceres; e desenvolver ações para promoção de saúde e de qualidade de vida. 

 

MÉDICO PEDIATRA: 

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Medicina, com 

especialização ou residência na área específica, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 

pelo MEC, e registro no órgão de classe. ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades relacionadas à assistência médica 

preventiva e curativa, no ramo específico e em clínica geral; analisar documentos e examinar pacientes 

para emissão de pareceres; e desenvolver ações para promoção de saúde e de qualidade de vida. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA: 

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Medicina, com 

especialização ou residência na área específica, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 

pelo MEC, e registro no órgão de classe. ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades relacionadas à assistência médica 

preventiva e curativa, no ramo específico e em clínica geral; analisar documentos e examinar paciente para 

emissão de pareceres; e desenvolver ações para promoção de saúde e de qualidade de vida. 

 

NUTRICIONISTA: 

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Nutrição, 

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Planejar e realizar programas e atividades relacionados à assistência de nutrição e de 

alimentação, bem como relativas à educação alimentar, para a promoção de saúde e de qualidade de vida. 

 

ODONTÓLOGO: 

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Odontologia, 
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fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades relacionadas à assistência odontológica preventiva e curativa, 

diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou 

cirúrgicos para promover e recuperar a saúde bucal, bem como desenvolver ações para promoção de saúde 

e de qualidade de vida. 

 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Direito, 

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. ATRIBUIÇÕES: Executar citações, 

notificações, intimações, penhores e outras tarefas similares, baseando-se em diretrizes específicas para 

cumprir determinações judiciais. 

 

PEDAGOGO: 

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Pedagogia, 

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades 

relacionadas a planejamento, elaboração, execução e avaliação de atividades pedagógicas, elaborando 

programas, projetos, planos de ação, pareceres técnicos, laudos, relatórios e outras informações técnicas 

da área de atuação. 

 

PSICÓLOGO: 

REQUISITOS: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em Psicologia, 

fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e registro no órgão de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Executar atividades relacionadas à assistência psicológica no âmbito da Justiça, fornecendo 

subsídios ao processo judicial, e/ou no âmbito organizacional, atuando no planejamento e na execução de 

políticas de gestão de pessoas. 

 

NÍVEL MÉDIO – TÉCNICO JUDICIÁRIO 

 

REQUISITOS: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio, expedido por 

instituição de ensino reconhecida pelo MEC. ATRIBUIÇÕES: Prestar apoio técnico judiciário ou 

administrativo pertinente às atribuições das unidades organizacionais; executar tarefas de apoio à 

atividade judiciária ou administrativa; arquivar documentos; efetuar tarefas relacionadas à movimentação 

e à guarda de processos e documentos; atender ao público interno e externo; classificar e autuar 

processos; realizar estudos, pesquisas e rotinas judiciárias ou administrativas; redigir, digitar e conferir 

expedientes diversos e executar outras atividades de mesma natureza e mesmo grau de complexidade. 
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ANEXO III – DA DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS POR COMARCA 

NÍVEL SUPERIOR - ANALISTA JUDICIÁRIO 

 

Cargo Especialidade Comarca 
Ampla 

Concorrência 
Candidatos com 
Deficiência (*) 

Candidatos 
Negros (*) 

Total de 
Vagas 

Analista 
Judiciário 

Administrador Tribunal de Justiça 1  - - 1 

Analista de Sistemas Tribunal de Justiça 1  - - 1 

Analista de Sistemas 
(Desenvolvimento) 

Tribunal de Justiça 3  - 1 4 

Arquiteto Tribunal de Justiça 1  - - 1 

Assistente Social Porto Velho 1  - - 1 

Contador Tribunal de Justiça 2  - - 2 

Economista Tribunal de Justiça 1  - - 1 

Engenheiro Civil Tribunal de Justiça 2  - - 2 

Engenheiro Eletrônico Tribunal de Justiça 1  - - 1 

Engenheiro Mecânico Tribunal de Justiça 1  - - 1 

Estatístico Tribunal de Justiça 1  - - 1 

Jornalista Tribunal de Justiça 1  - - 1 

Médico Cardiologista Tribunal de Justiça 1  - - 1 

Médico Pediatra Tribunal de Justiça 1  - - 1 

Médico Psiquiatra Tribunal de Justiça 1  - - 1 

Nutricionista Tribunal de Justiça 1  - - 1 

Odontólogo Tribunal de Justiça 1  - - 1 

Oficial de Justiça 

Alvorada do Oeste 1  - - 1 

Costa Marques 1  - - 1 

Nova Brasilândia 1  - - 1 

Presidente Médici 1  - - 1 

Buritis 1  - - 1 

Cerejeiras 1  - - 1 

Espigão do Oeste 1  - - 1 

Guajará-Mirim 1  - - 1 

Jaru 1  - - 1 

Ouro Preto 1  - - 1 

Vilhena 1  - - 1 

Ji-Paraná 1  - - 1 

Porto Velho 2  - - 2 

Pedagogo Tribunal de Justiça 2  - - 2 

Psicólogo 

Buritis 1  - - 1 

Cerejeiras 1  - - 1 

Guajará-Mirim 1  - - 1 

Jaru 1  - - 1 

Pimenta Bueno 1  - - 1 

Total 42 - 1 43 

 

(*) Caso não haja aprovados candidatos com deficiência ou inscritos na cota de negros, as vagas reservadas a esses 

candidatos serão revertidas para os candidatos da ampla concorrência. 
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NÍVEL MÉDIO - TÉCNICO JUDICIÁRIO 

 

Cargo Comarca 
Ampla 

Concorrência 

Candidatos 
com 

Deficiência (*) 

Candidatos 
Negros (*) 

Vagas Ofertadas  

Técnico Judiciário 

Alta Floresta 1  -  - 1 

Alvorada do Oeste 2  -  - 2 

Costa Marques 2  -  - 2 

Machadinho 1  -  - 1 

Nova Brasilândia 1  -  - 1 

Presidente Médici 1  -  - 1 

Santa Luzia 1  -  - 1 

São Francisco 1  -  - 1 

São Miguel 2  -  - 2 

Ariquemes 2  -  - 2 

Buritis 3  - 1 4 

Cacoal 1  -  - 1 

Cerejeiras 1  -  - 1 

Colorado 1  -  - 1 

Espigão do Oeste 1  -  - 1 

Guajará-Mirim 1  -  - 1 

Jaru 1  -  - 1 

Ouro Preto 3  - 1 4 

Pimenta Bueno 3 1 1 5 

Rolim de Moura 1  -  - 1 

Vilhena 2  -  - 2 

Ji-Paraná 3  - 1 4 

Porto Velho 49 7 14 70 

Total 84 8 18 110 

 
(*) Caso não haja aprovados candidatos com deficiência ou inscritos na cota de negros, as vagas reservadas a esses 

candidatos serão revertidas para os candidatos da ampla concorrência. 
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ANEXO IV – QUANTIDADE DE PROVAS ESCRITAS DISCURSIVAS A SEREM CORRIGIDAS 

NÍVEL SUPERIOR - ANALISTA JUDICIÁRIO 

Cargo Especialidade Comarca 

Quantidade de provas discursivas a 
serem corrigidas(*) 

Ampla 
Concorrência 

Candidatos 
Negros (**) 

Total 

Analista 
Judiciário 

Administrador Tribunal de Justiça 16 4 20 

Analista de Sistemas Tribunal de Justiça 16 4 20 

Analista de Sistemas 
(Desenvolvimento) 

Tribunal de Justiça 40 10 50 

Arquiteto Tribunal de Justiça 16 4 20 

Assistente Social Porto Velho 16 4 20 

Contador Tribunal de Justiça 24 6 30 

Economista Tribunal de Justiça 16 4 20 

Engenheiro Civil Tribunal de Justiça 24 6 30 

Engenheiro Eletrônico Tribunal de Justiça 16 4 20 

Engenheiro Mecânico Tribunal de Justiça 16 4 20 

Estatístico Tribunal de Justiça 16 4 20 

Jornalista Tribunal de Justiça 16 4 20 

Médico Cardiologista Tribunal de Justiça 16 4 20 

Médico Pediatra Tribunal de Justiça 16 4 20 

Médico Psiquiatra Tribunal de Justiça 16 4 20 

Nutricionista Tribunal de Justiça 16 4 20 

Odontólogo Tribunal de Justiça 16 4 20 

Oficial de Justiça 

Alvorada do Oeste 16 4 20 

Costa Marques 16 4 20 

Nova Brasilândia 16 4 20 

Presidente Médici 16 4 20 

Buritis 16 4 20 

Cerejeiras 16 4 20 

Espigão do Oeste 16 4 20 

Guajará-Mirim 16 4 20 

Jaru 16 4 20 

Ouro Preto 16 4 20 

Vilhena 16 4 20 

Ji-Paraná 16 4 20 

Porto Velho 24 6 30 

Pedagogo Tribunal de Justiça 24 6 30 

Psicólogo 

Buritis 16 4 20 

Cerejeiras 16 4 20 

Guajará-Mirim 16 4 20 

Jaru 16 4 20 

Pimenta Bueno 16 4 20 

Total 632 158 790 

 

(*) Todos os candidatos com deficiência aprovados nas provas objetivas terão suas provas discursivas corrigidas.  

(**) Caso não haja candidatos inscritos na cota de negros aprovados na Prova Objetiva, o quantitativo de provas 

discursivas destinado a esses candidatos serão revertidos para os candidatos da ampla concorrência. 
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NÍVEL MÉDIO - TÉCNICO JUDICIÁRIO 

 

Cargo Comarca 

Quantidade de provas discursivas a serem 
corrigidas(*) 

Ampla 
Concorrência 

Candidatos 
Negros (**) 

Total 

Técnico Judiciário 

Alta Floresta 24 6 30 

Alvorada do Oeste 36 9 45 

Costa Marques 36 9 45 

Machadinho 24 6 30 

Nova Brasilândia 24 6 30 

Presidente Médici 24 6 30 

Santa Luzia 24 6 30 

São Francisco 24 6 30 

São Miguel 36 9 45 

Ariquemes 36 9 45 

Buritis 60 15 75 

Cacoal 30 6 30 

Cerejeiras 24 6 30 

Colorado 24 6 30 

Espigão do Oeste 24 6 30 

Guajará-Mirim 24 6 30 

Jaru 24 6 30 

Ouro Preto 60 15 75 

Pimenta Bueno 72 18 90 

Rolim de Moura 24 6 30 

Vilhena 36 9 45 

Ji-Paraná 60 15 75 

Porto Velho 852 213 1065 

Total 1602 399 1995 

 
(*) Todos os candidatos com deficiência aprovados nas provas objetivas terão suas provas discursivas corrigidas. 

 
(**) Caso não haja candidatos inscritos na cota de negros aprovados na Prova Objetiva, o quantitativo de provas 

discursivas destinado a esses candidatos serão revertidos para os candidatos da ampla concorrência. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE POSSE PELA CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 

 

Eu…........................................................................................................, no pleno 

exercício das minhas faculdades mentais, declaro, sob as penas da lei, para fins de admissão no 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, que, ao tomar posse no cargo de 

…................................................................., na vaga oferecida pela Classificação Geral, 

conforme Portaria nº ........…......, publicada no DJE nº .....…..../.............., de …../...../......., estou 

ciente de que renuncio ao direito à posse na vaga oferecida na Classificação Específica para a 

Comarca ___________________, para a qual prestei o concurso, bem como estou ciente, ainda, 

de que deverei cumprir todo o período do estágio probatório na Comarca em que estou tomando 

posse, tendo em vista a regra legal que veda a remoção de servidores em estágio probatório, 

conforme Art. 50 da Lei Complementar Estadual nº 68/92.  

Com a presente opção, reafirmo que renuncio à vaga para a comarca específica 

para a qual prestei o concurso. 

 

 

Porto Velho, ................ de ….................. de ................... . 

 

 

______________________________________ 

Nome por extenso 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 


